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A. Constituição argentina, uo artigo 
(í, cstsrtur: “Nenhum projecto de let, 
“ ' ítala:ente" rejeitado por uma õ«s 
t 'amara», poderá ser renovado nas ses- 
o õ d o  mesmo anno."

lEste é que é o verdadeiro pensamen
to do legv-lador. A palavra "tutal- 
meat•” figurara também nos projecto» 
<ie TWHI Constituição, e foi srapprimi- 
4 a sem duvida >por parecer, como é, 
<te saecessana.

K»gure-.»e qne, numa resolução tor- 
ntada <H numeroso* preceitos indepen
dente-», os dois poderes estão de per
feita üurttnoni* era reJaçáo a todos, 
menos taa. A Constituição dSo quer 
que este possa ser revisto íirtmedtata- 
m-eate, arada no ambiente dos moti
vos que o determinaram, tns« Dão tem 
razà» p»ra prohibi» qne «e votem, 

desde logo, novamente o* outros dss- 
pcsttivso», a respeito do» quaes Le
gislativo e Executivo são «eeordes em 
(reconhecer que consultam es» lateres- 
•e« da nuçfio.

D:r-se á que isto valeTra por adinit- 
t»r o véto parcial.

AS FRAUDES DAS • CAUDAS” 
ORÇAMENTARIAS

Eu sou hoje íraacamer.te peio véto 
Jáirctal. Julgo-o não só da mais alta 
e urgente Convenieucia publica, Cutno 
perfeitzmente nfknissivel no rogim«'n da 
luísèa Coostituiçho. E’ o uuico meio de 
responder a euaa fraude continua eou» 
que. todos os anno*, desde que se pro
clamou a Rupuhlica, e á semelhança 
do que se fez outr’ora na Inglaterra 
contra a C amara dos horda e nos Es
tados Fui-ioa contra o presidente, pro
curamos, nas “caudas" orçamentarias, 
impor in  Poder Executivo medidas, as 
mais estranhas, contra as quaes eia 
projecto» de outra natureza, se revol
taria o seu zelo pelos pritwpios cons- 
íitucioDúe» on pelos interease* da na
ção.

Eu sou pelo véto pardal. l>olle não 
osei no oaso do orçamento 'leste anuo, 
porque não hnvta meio de ttppMcal-o 
á- taíbellas, onde a meu ver muitas 
consignações deviam ser creada-s ou 
suppriBitdas, outras reduzidas ou au- 
*m cotada». Aléra disto, eu sabút que 
i< opin ão geral lhe é contraria, e uão 
tiab.i o direito, como chefe do E*tado, 
de. e.n joomfento de tal gravidade, ten
tar a gdopção dos meus pontos de vis
ta  doutrinários, nem de-vut abandonar 
h renovação de uni projecto, que eu 
rontiderava verdadeira calamidade na
cional, ú prelitninar aventurosa de uma 
discussão a<ademica.

Mas, ua hypothcse que acima figu
rei, a -clução por mim indicada não 
importaria õ véto parcial, visto como 
não *etia o presidente, cuas o proprio 
Congresso, a destacar do projecto col- 
tectivo as medidas que devessem pre-

pho 2* da Constituição, e elle não te- 
ria mais liberdade de julgamento.

Se ha inconveniente em que uma 
das leis orçamentarias seja vetada e a 
outra nâo, o remedio está em organizar 
o orçamento num só e mesmo o acto 
legislativo, como. aliás, me parece mais 
razoavel, e se usa em muitas nações. 
Os argumentos deduzidos da redacção do 
artigo 34 p. I e do artigo 54 n. 8 da 
Constituição, com os quaes se tenta pro
var que esta prevê a existência de duas 
leis de orçamento, uma da receita e ou
tra da despeza, afigura-se-me de pouco 
valor. Do primeiro dos citados arti
gos não vejo que se possa tirar epa 
conclusão. Na Constituição argentina 
as attribuições de crear a receita e fi
xar a despeza vêm até em disposições 
distinctas: — a primeira nes ns. 1 e 2 
do artigo 67; a segundâ, mais distante, 
r.o n. 7. Entretanto, na Kepubüm Ar
gentina, a lei orçamentaria é uma só. 
Quanto ao plural empregado no artigo 
54, n. 8, da nossa Constituição, póde 
ter explicação mais razoavel do que 
aquella que lhe tem sido dada.

Como quer que seja, porém, emquan- 
to mantivermos o uso inaugurado pelo 
decreto n. 2.887, de 1879, de votar-se 
o orçamento era dais projectos distinc- 
tos, forçoso c admittir que o presidente 
tem o direito de sancclonar um e vetar 
o outro, pela simples razão de que o 
facto de adoptar o Congresso ordinário, 
na elaboração da lei, esta ou aquella 
fôrma regimental, não póde ter, Como 
consequência, privar o presidente da Re
publica de «ma prercgrAiva que a Cons
tituição expressamente lhe outorga.

Vivemos a olhar para os Estados 
Unidos, a indagar o que ali se pensa, 
se diz e se faz em matéria constitucio
nal. Ora, nos Estados Unidos, antes 
da reforma adoptada o anno passado, e 
que só entrará em vigor no dia primei
ro de julho proximo, o orçamento con
stava ae uma lei permanente de receita 
e dc tantas leis transitórias de despezas 
quantos os ministérios. Pois npezar da 
estreita correlação entre a receita e a 
despeza, nunca o presidente da grande 
Republica se sentiu inhib.do de vetar os 
orçamentos da despeza, o que tem fei
to, como já vimos, varias vezes, sem que 
a alguém tenha acudido a idea de acei- 
mar-lhe o acto de inconstitucional. Alias, 
que essa correlação póde ser méra fanta
sia, mostra-o claramentc o facto dc ser
0 projecto que deixei de sanccionar, su- 
pi rior_ em mais de 3oo mil contos á re
ceita orçada.

Allega-se que a lei da receita cogita 
muitas vezes de rendas com applicação 
especial a serviços novos, cuia creação
1 sustada pelo véto. O que se póde con
cluir dahi c que essas rendas não devem 
ser cobradas, ou o seu produeto deve 
ficar depositado, ate o novo pronuncia
mento do Congresso sobre aquelles ser
viços.

O segundo argumento é de ordem 
geral. No regimen da nossa Constiíut-

valecer, e que não entrariam em vigor e|je> as |e;s orçamentarias não
istra pa- -ar de novo por todos os trn- ,.stz0 sujeitas nem a saneçáo nem a 
mites da elaboração legislativa, sujei
tos a condições, suppreseões ou trans
formações de qualquer natureza 

João MflrbalUo entende que “o pro
jecto rejeitado ou não aanccionado não

véto.
Por que ?
A razão é original.
Porque, no artigo 54, a Constituição, 

ao definir os crimes de responsabiiida-
póde pro.-egutr nero «urg*>r de novo, <Jes do presidente da Republica,considera 
,, H-r couio íóra apresentado, quer cora como taes os actos “ que atteatarem con- | 
innovações e retoques”, pois “se fosse tra as leis orçamentarias “ votadas pelo 
iiciee apresentar o projecto com aite- (Congresso ", e esta expressão — “ vo- 
tsçõcí* vara não i*orccer o mesmo, fi- tadas pelo Congresso” — mostra evi- 
oaria autorisada a burla, a inutilisa- dentemente que as leis de orçamento de- 
ção da providencia que prescreve o ar- j veta ser obra “ exc!usi\'a ” do Legisla- 
iigo 40: bastar* nma alteração em tivo, sobre o qual o presidente rão é
poato aeeesuripo paru nllegar-se dif- 
íetenç* entre os projectos”.

De inteiro accordo.
Kas o eggregio krterpreto da nossa

chamado a manifestar-se de modo al- 
gum.

Antes de tudo, tuna pergunta: si o 
artigo 54 mostra tão evidentemente que

Co**9Ütuiçio firpsuppõe que o projecto, o presidente nada tem que ver com a 
etin i dissemos ac ma, vers'*, todo eHe, formação da lei orçamentaria, como c 
sobce o «ncauio “objectivo o<t a-sum- i que durante 3o anos de Republica nin- 
- '  iuj*v r>.-, a def -paçüo t;«* g".eni perrel.-.u jamais essa evidencia?
«o torn ■ habituai entre nós, de tc- fov >s os projectos de orçamento até
unir no mtv-mo neto legx-iã.ivo caaíe- hoje r.pprox'3dos pelu Congresso têm sí
ria». as mais d versa. e prei-fstos, os do submettidos á saneção do presiden
te .i, dí.-pare*. Keeorrani-se, 7>or vxem- te, e por este sanccionados. O Congrcs- 
jpio, os Eossos orçamentos e ahi so -o Constituinte. un:a vez votada a Cons-
cncoal-hará de tudo — favor et pes- 
fcoat-s. refoatas de repartições. orga- 
tisaçã.» tle serviços novos, d»-roga- 
rõos de leis pe-manentes cm todos os 
rax.js do Direito, creaçõcs de insti
tutos i.- dfooo, nomeações, promoçõe?, 
•pnseehadorias, em sumtna. providen- 
na* qne nenhnma relação tem com o 
ea.k"i!o das rendas oa das desi>esas 
csiblieas. 
janeiro.

“ O Poder Executivo, disse elle, 
entende que o Congresso exorjutou

tituição, converteu-se cm Poder Legis
lativo ordinário, e como tal fur.ccionou 
por tres annos. Minguem mais compe
tente para declarar o verdadeiro pensa
mento da carta constitucional do que 
aquelles que a elaboraram. Pois os tres 
orçamentos votados por essa assembléa 
fóra. todos enviados ao Poder Executi
vo e sanccionados. Assim como foram 
sanccionados,podiam ter sido devolvidos 
Quando o Congresso submette o pro
jecto ao presidente, não é só para a 
saneção, que então perderia toda a si
gnificação. mas para a saneção ou para

5 a ..  I  1 n  a  F* —“V «OCX O

as disposições 
incluiu na lei

das suas faculdades, com approvar véto. Dil-o a Constituição no artigo 
citadas, porquanto. ■ 3 7 : 0 projecto de lei será enviado “ao 
do orçamento, lei Poder Executivo, qjie, acqtriescendo. o 

esseneüloiente financeira^ não só . “ sanccionara ; se porém, o presidente da 
pr:c- ripções extranbss á saa na- Rcpuljica o julgar inconstitucional ou 

" * 1— —; contrario aos interesses da nação, ne
gará saneção *.

Não serão expressivas essa uniformi
dade e essa constância no modo de en
tender e applicar unia lei ? Todos, a 
começar por aquelles que a fizeram,sem 
discontinuidade, sem discrepância, sen» 
hesitação, todos, durante mais de trinta 
annos. a interpretam e a executam sem- 

de receita e despeza, julga “ in- j prc ,jp certo modo: como pretender ho
rror c cumprir a Constituição jc ()Uc a lei diaponha clara e precisa

mente dc modo contrario ?
De mais, se o legislador quizesse sub- 

trahir a elaboração do orçamento — 
jusl amente á mais importante de todas 
as attribuições que confiou ao Congres
so — á autoridade do presidente da Re
publica, o natutal é que o fizesse cla
ramente e no mesmo capitulo em que 
se occupa da formação das leis e Con
fere ao presidente o direito de saneção, 
e dc véto. Ao preceituar no artigo 37 
que os projectos de lei. approvados nas

tu reza ” e própria» das leia organi 
c.-.s. mas ainda outras “ que violam 
á autoridade do Poder Executivo 
como poder administrador” , e fe
rem úmdamentalmentc a magestade 
€0 governo, na sua alta representa
ção publica. O I’oder Executivo, ao 
exercitar o direito de veto, .pelo 
modo por que o faz, tratando-se da 
lei

da Kejmnlica era seu conceito e cm 
Ma doutrina” . A lei do orçamento 
é uma lei amtual, destinada exclu- 
si va mente a calcular e fixar, com a 
BiaioT previsão possível, as rendas 
e gastos que hão de dar vida c mo- 
vimeato á administração geral do 
ptiz; não deve referir-se icnáo a 
assumptoa “ que estejam de accor
do com esse objectivo”. dentro de 
harmonia e equilíbrio dos poderes, 
fia consequência, o Poder Exe-
eutivo promulga a lei de orçamen- '• duas Cansaras, seriam enviados ao Po
te na parte que lhe é própria e 
véta. por lbe serem extranhos os 
artigos 45, 48. 5o, etc., em defesa 
das suas faculdades e da estabilida
de da legislação geral do paiz. ”

Ora. se assim se pratica nos Estados 
ritudõS e na Republica Argentina, em 
cujas Constituições a nossa se inspirou, 
porque havemos de fazer ener-v-ãr ?

Qh «M1MRKTO6 CtVSTWA O
YEÜTO

Tre, são os argumentos que vejo for
mulados contra o véto opposto ao or
çamento da despeza.

O primeiro admitte em principio o di
reito do véto, mas, tendo em vista a in
tima correlação existente entre a recei
to e a despeza, entende que esta não 
póde muis ser repellida, se aquella já 
foi aanccionada.

O argumento é illogico. A eensequen- 
eia> a tirar daquelia intima correlação não 

u a  lei não possa ter sorte 
dt lersa de outra, e sim que o orçamen; 
te da receita e a fixação da despeza 
ie.ei constituir uma só lei. Desde, po- 
lêw, que entre nós formam duas leis 
< fistinctas e autonomas, discutidas 
'epar.o iamente, votadas em épocas di- 
torsas e ent épocas diversas sub- 
«eitidas ao Poder Executivo, é ab- 
turdo pretender, em face da Consti- 
iuição, que uma não possa ser sanecio- 
aada ou ve; ada sem que a outr 1 o se
ja egualr:. nte. O mettos que dahi de- 
corrcri.. é oue o Congresso passaria a 
ter a faculdade soberana de permittir 
ou não permittir o exereieio do véto: 
— para isto. bastaria enviar as duas 
leis ao presidente, com o intervallo de 
mais de dez dias, “ como o fez este 
anno. em que o orçamento da receita 
me foi remettido no dia 31 de dezembro 
e o da despeza a 13 de janeiro. Para 
poder estudar as duas leis em conjunto 
e decidir-se pela saneção 011 pelo véto 
de ambas, o presidente teria de esperar 
» segunda; mas. quando esta lhe che
gasse 3»  mãos. já a outra estaria sauc- 
«iooadn pelo decurso material do decen- 
nío, no, temos do artigo 37, peragra-

der Executivo, que os sanccionaria ou 
não, f.acil e simples lhe fjra accrescen- 
ta r: “ Desta regra excepiua-se o pro
jecto da lei do orçamento”. Não iria 
estabelecer essr e-.cepção. e isto mes
mo em phrase incidente, ecliptica e obs
cura. no capitulo que trata da responsa
bilidade do presidente.

Bastam estas considerações para ex
cluir a nova interpretação.

LAPSOS DE LINGUAGEM DA 
NOSSA CONSTITUIÇÃO

Mas a verdade é que as palavras — 
“ votadas pelo Congresso" — nada
mais representam do que um dos mui
tos lapsos da linguagem de que se eiva 
a Constituição,

A redacção desta levou, como é sabi
do, menos de cinco dias, e as quatro 
dúzias de emendas apresentadas á ulti
ma hora, foram estudadas em pouco 
mais de sessenta minutos. E’, pois, per- 
feitamente explicável que a sua lingua
gem não prine pela perfeição.

“ Lets do Congresso ”, on. como diz o 
artigo 54, “ leis votadas pelo Congres
so”, são redundâncias que se leem e 
se ouvem a cada passo no escrever ou 
no falar commum. A expressão “ vota
das pelo Congresso ”, não a empregou 
o legislador no sentido restrictivo, por
que não ha leis orçamentarias que não 
sejam votadas pelo Congresso. Não a 
empregou tão pouco com o intuito re
servado de dispensar essas leis da san
eção ou do veto, não só porque não se
ria esse o logar apropriado para crear 
tão grave excepção, como porque essa 
não seria a linguagem adequada á ma
nifestação de tal pensamento. Dissesse 
o leçixlador — “ é crime attentar contra 
as leis orçamentarias ” — e teria dito 
tudo. Quizesse, mesmo ahi, subtrahir 
essa» leis á autoridade do presidente, e 
nada lhe custaria redigir assim o ar* 
tigo :

Ora, vetado o orçamento, por que 
hareriaaa esse» enxerto», contrários á 
indoic da lei e aos regimento» das Ca
ntara*. de i>rej«tõear as outras medidas

que são salutares e indispensáveis ti 
vida da Não ?

Mas, observarão, se o projecto fôv 
vetado, como o foi agora, coin razões 
que abarquem mesmo a parte propria
mente orçamentaria, elle não poderá ser 
renovado sinão na sessão imtned ata e 
assim, o exercício começará sem leis 
de meios, o que não podia estar no pen
samento do legislador consftuinte.

E não estava, não.
O argumento que estou analysando 

não é novo. Póde dizer-se qne nasceu 
com a Constituição. Ora. os mais outo
rgados interpretes da nossa carta po
lítica estão de accordo em ens narem 
que a lei de orçamento, por isto mesmo 
qne é uma lei “annua”, escapa á prohi- 
birão do artigo 40.

O artigo 37 suje ta á saneção e veto 
todos os actos legislativos; o artigo 34. 
n. 1 , exige que este. “cada anno”, orce 
a rereita c fixe a despesa da Republi
ca. E’ claro, portanto, qne se o orça
mento fór vetado terá de ser renovado 
no mesmo anno. afim de não perder o 
seu caracter de annnaldsde. Resulta 
ossim logicamente, da eombinação dos 
d spositiros. qt-e os projectos dc orça
mentos constituem excepção ao princi- 
p'o consaerado no artigo 40. 
OPINIÕES DE MILTON, JOAO BAR- 

BALHO E CARLOS MAXIM!
LIANO

Milton, logo na prmeira edição da 
sua “ Constituição do Brasil” (IS05). 
respondeu victoriosamente ao argumen
to agora resuaeitados;

“Não ba colisão entre o artigo 
4A e o artigo 34, n. 17, da Consti
tuição .

Fosse certo qr.e a lei fundamen
tal in!i'b:sse de qttakpter «noda a 
Tenovaoão doR projecto» rejeHados 
tu, mesma sessão, é igrsimente ma- 
trfesto — qne elle mande fixar em 
cada anno corrente a força pu- 
hlu-a.

Ambos este» textos consHttvdo- 
tsne» podem coex;stir na pcior hy- 
pothese. nm como reçrn e 0 outro, 
m sua expressa eo®d:c3o de aonnfl- 
lids lf cotrn excepeão; não ha. 
pois questão de nre*m'ncncia.
. “A rece!la e t> despeso", e :t fixa
ção da forca pvhVca são ca pi tidos 
essenciacs n*> vida poVtien: e não 
poda *er 111*01X0 do Ir^slador con
ste nte reat-:ngir. obstruir ou au.- 
nnllar a seção le^siaFv.a. Iitsvbs*!- 
te vel neste efl-mpo das necessida
des nncionsea.

O desi'*n:o da lei. o que os- jttri*- 
const-tte» ciatmem “meus legis". 
Rt?nprii-:'i no enso vertent", a la
cuna oue tioç «caso huf.vesse r.o 
ser contexto.

Tse» eev>A| os si 1ís: lros da iu- 
tenvrefncao. eq a le‘.ra Ua lei admií- 
t'ss" duvide* .

T* e cmv h. 4 o; nni projecto de 
f xsção de h rca» de mor e terro. 
“ore rõo I r a renr< Ir.c-ãr» do 
uma n-onoAdlo rejeitada, póde scr 
d!*cut!d., e •votado na rae-ria ses
são lea-slatVa"...

O orc se d'z da lei dc forcas n*>- 
.nl:cs-se fi do orçamento tanreem”.

.Todo ’R'-!'?'!|s man festa-sc do mes
mo modo;

“ Ao disitosto no artigo 40 lutve- 
r í  exeeticões V

O texto nroh:t>rt:' t e r i r ,  nante 
e aiiiato. par»eP xeoe!’il-a«: mas a»

trar o direito que tem o presidente da 
Republica de negai- saneção aos proje
ctos dc orçamento.

Ha quem pense que, recusando o meu 
asseut mento ao projecto de lei da des
pesa firmei um máo precedente, pois de 
agora em diante o» vetos se succederão 
e o pa‘z viverá sem leis dc meios, os 
prime ros mezes d" cada anno.

Estou convencido, pelo contrario, de 
que prestei assigmlado serviço fi Na
ção, e no proprio Congresso. Não falo 
da vantagem decorrente da inexeeução 
de lima lei que arrastar a o Thesouro & 
insolveneia: refiro-me mesmo ao prece
dente que abri.

Violada a immunidade tradie onal da 
lei orçamentaria, haverá agora maior 
cuidado na sita. preparação; deputados 
e senadores mostrar-se-ão menos con
descendentes e os proprios nteresses 
individnaes moderarão 0 seu arrojo. 
Com isto lucrará >, paiz e os “ vetos” 
ao orçamento, env5s de se multiplica
rem. como receia, perderão a sua razão 
de ser.

Quanto no perigo de ficar o governo 
sem orçamento durante alguns mezes. 
está nas mãos do Congresso evital-o.

Pdo artigo 17 da Constituição, o Po
der Legislativo deve reunir-se no d'n 3 
de Maio de cada an ui e funee onar du
rante quatro meze > sto é, nt3 3 de Se
tembro. A’ lei ontiivoria é Tcito desi
gnar um d::t ent par» n ret*n:ã'>. e. 
se o ftzer. as C imaras .noderão «onednir 
os seu» trabalhos ainda m,rs cedo. 
Adm:tfido, entretr*»1 o. que o Congresso 
se m.ri.ete a 3 de.,? -* - : -i e -na
que prrrngtm n s ãe te - 't  a tira nor 
um 011 dos mee s, a nda lhe restai-S 
t « r r  prá^í-mniç t r» temer -
mento do “veto” our ventura opposto co 
orçamento. Desta irte, o n: vo exer- 
ci'-‘o rão se m;- *"ri »mi «  respectivas 
leis de Rece ia e dè De-pesa.

Tlosfa. po’s. que <■ Coivr -so vote o 
ori amento ée»t*v> ’ pv-i-o •on»tit'*c'o- 
nnl on mesmo stá ST ou 80 -T-is duo'?» 
desse preso. pare. qt € sr- rfaste de todo 
cquelle perigo.

OS OHÍ AMENTOS XOTADOS 
A ilUlL LL: . >AM EN i  E

lafelizmente o Congrc o tem sido 
obrigado até hoje a dilatar pelos qua
tro mezes restante; dc cada anno a 
prorogação de sua» .:ões prevista na 
Constituição, como i uida passageira e 
extraordinária e a u.o poder cuidar dos 
orçamentos senão dos ultimes dias do 
exereieio, quando a .n; u nia do tempet, 
a falta de pabiigadüo de projectos e 
emendas, os coníhcl s de. interesses de 
toda a ordem,quasi tu o permittem saber 
o <iue sc vota.

No caso dc que ir.r oecupo, se o exer
cício se iniciou sem, lei da despeza, é 
( ae o projecto revpc. tivo só foi rcraet- 
tido ao Pcder Evc.v.iixo no dia 13 de 
janeiro. Houvesse-o ecebido o presiden
te em setembro ou onubro e o Congres
so teria tempo de sol ra para se manifes
tar sobre o véto ames do novo exercí
cio.

O que convem, poL. é corrigir a pra
tica : c enviar o gc. erno as propostas 
em tempo opportuno ao Congresso Na
cional e preparar etie as leis de meios 
dentro do período fiando na Constitui
ção ; é, se tanto for necessário, alterar 
o r.nno financeiro. •

Conseguido isto, nenhum inconvenien
te havera em exerce» livremente o cfce-

PU''*' 
logre 
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fe dc Estado o dirt o, que lhe dá
<}i-T»o»ieõç* de t:rv i iei divem  se Constituição de negar a  sua acq-aiescen- ; .
en ten d er em eoneordsn'-* t. nm"* eia a todo e qualqocr projecto  legísir.ti- !
•pelas o u tra s  e era eoaf<>’n n "i, ', u vo que juigar contr. rio aos interesses 
cem  o sen f  m . P* o a rtigo  40 : nacionaes.
polo» motiroa que V vraes 'moe- j Pcrmitta-me o Congresso Nacionaf 
de na mesma ses-r > lee>sl“riv3 * qne aproveite o ensej para defender-me 
renovae-ã*. do» promete" rejeit-ul-)* de algumas acctntaçc que, a proposi- 
p dos vetsdes, o nriign 34 psrarra- to do Véto, mc íori t injustamente ir- 
phos "Io e 17. impõe Pt:e etn eada rog-da».
knno baia Jet <!e or-amente •' • re- j Vetado o orçamer ni 
<•? *ta e fe i’.- = u -.1 1 *’ —’ e drtior a  i.- rs; . . .
de f xsuão da f•voo pidAre* Bfvv das despezas puldica,.
nal. Como presoiTl-fi■’ V-sns le s 
oue ellss se faeem que existem '■*
Psri'mentos, sendo ê -sa vote uão 
apnual nm dos earaeter^tlro; 
do governo democrático. E -ão 
anda itisdLn<“Tis»ve*-s em vi«fa 
do que diímõc o artigo 72. 
paragraphos 1“ e3a, segundo os 
qnses o pqlatlão nada é obri
gado a fazer senão c-m virtude 
da lei. e não se lhe nó-le cobrar hn- |

da minha própria autoridade, as especi
ficações e algarismos ahi consignados, 
como pudera escolher quaesquer outros 
algarismos e especificações. “ Constitu
cionalmente”, o orçamento todo ficou 
sem effeito; mas isto não era obstá
culo a que eu, para tranquilizar a na
ção, quanto ao dispendio de suas ren
das, declarasse que me regularia “ de 
facto ”, por elle, nos pontos não pre
vistos em outros! actos legislativos. .

Tudo isto está claramente expresso 
no citado decreto n. 15.341, de 3o de 
janeiro:

“ O presidente da Republica dos Esta
dos Un.uos do Brasil.

Considerando que a despeza do pes
soal dos differentes ministérios está 
prevista nas leis ou regulamentos de or
ganização dos respectivos serviços; 
considerando que o mesmo não aconte
ce com a despeza de material, que é 
propriamente de ordem orçamentaria ou 
resultante de contratos; mas consideran
do que, mesmo deante da situação exce
pcional que resultou do ' éto opposto ao 
projecto de lei da des; \  . por ter sido 
apresentado ao Poder Executivo, quando 
iá iniciado o novo exercício, “ não quer 
o governo arrogar-se da faculdade de 
dispor discricionariamente. dos dinhei- 
ros públicos” ; considerando que o pre
sidente da Republica não tem compe
tência para revigorai urna lei de des
peza que já expirou, mas nada impede, 
e antes o zelo bem attendido pelo bom 
nome da administração aconselha, “ que 
elle poi ha á sua própria autoridade nes
se particular. limites conhecidos de to
da a Nação"; considerando que, “ eni- 
quanto 0 Congresso Nacional não vo
tar a lei necessária”, nenhum critério 
rr.ris natural e acertado se òfferece ao 
governo para a» despezas de material do 
que as verbas insertas no orçamento 
vt tado, não especialmente visadas pelo 
véto, “ as quaes traduzem a vontade 
mais rccenter.icnte expressa e não impu
gna 3a do Poder Lesgislativo ”, resolve;

Artigo 1® — As despezas com o pes
soal dos serviços dos differentes Minis
térios, serão pagas ccm os recursos da 
iei tt. 4.44o, de 21 de dezembro de 1921 
e de accordo com as leis c regulamentos 
que regem os mesmos serviços.
^Artigo 2® — “ Emutjanto o Congresso 

Nacional não «e manifestar sobre o vé
to cppc to ao projecto de orçamento da 
despez ”. as despezas de material se
rão satisfeitas de conformidade com as 
clausulas dos contratos que lhes fo
rem referentes ou ás consignações con
stantes daquelle projecto, observado o 
critrrio dos duodecimos.

Paragrapho u.iico — Segundo as mes
mas consignações, *erá feito o paga
mento <bs juros e obrigações, tituíos e 
eniprcstimo3 da nação”.

A JNTERVENÇÍO DO GOVERNO 
NAS RESOLÜOOES LEGISLA

TIVAS
Outra increpação que mc foi feita 

c que não iníervi nos trabalhos legisla- 
j tivos como devera* para evitar que o 
' orçamento se resentisse dos exaggeros 
que apontei. Já se vê que se eu ten- 

■ e influir na medida desejada pelos 
1 censores, estes seriam os primeiros a 
■ accitf r-me com egual calor e convicção 
i por iníroiuetter-jr,e nas attribuições dos 
I outros poderes.

Tive u.o preparo do orçamento a in-
! turferéacia que rae permittiram a con- 
j f: nr 1 do Poder Legislativo e o meu 
rr '■ ci ‘ ■• a sua independência. Acompa- 

votaçáo dos projectos na Ca- 
. mara e. devido ás minhas solicitações, 
a» ( -pezas foram reduzidas de muitos 
B.iltvares de coutos, sobre as próprias

intervenção só se fez sentir para obter, 
como obtive, que a Empreza condescen- 
desse em “ reduzir de 2 2 .0 0 0 :000$ O 
preço que ali se fixara.

Os 12 :ooo$ooo, ouro, foram pelo Con
gresso dados de subvenção a duas senho
ras brasileiras que aperfeiçoam a sua 
educação artística na Europa.

Finalmente, os 82.doo :ooo$ papel, fo
ram empregados com o mais rigoroso 
espirito de economia, em despezas de 
caracter inadiavel e “ sempre em virtu
de de lei” .

Eis aqui as mais avultadas: ...........
31.787:982$679 da cHJfmada gratificação 
da fome, mandada abonar pelo Congres
so ao funecionalismo publico, sem a re
ceita correspondente; 12.152:67o$ooo 
para as etapas do Exercito, visto que o 
credito votado se tornou, pelo encare- 
cimento dos generos, insufficiente ;. . . .. 
6 .0 6 8 :163$844 de vencimentos devidos 
a funccionarios civis e militares, activos 
e aposentados; 6 .0 0 0 :ooo$ooo para o
recenseamento geral da epubüca; .......
6.716 :ooo$ooo para a manutenção do 
trafego das linhas do Estad ode Goyaz, 
cujo contracto fora declarado caduco; 
5.ooo:ooo$ para acudir ás victimas das 
seccas do nordeste; 4.684:851 $288 para 
a defesa sanitaria dos portos e prophy-
laxia de moléstias reinantes; ..............
3.419 :o48$386, para as pregações do 
Congresso; l.Coo:ooo$ para o edifício 
dos Correios de S. Paulo, uma das ne 
dos Correios de S. Paulo, uma das ne
cessidades mais urgentes do nosso ser
viço postal; 834 :432$966 em virtude de 
contrato ; 664 :38o$ooo subvenção devida 
pela União ás Escolas do Rio Grande 
do Sul, Paraná e Santa Catharina.

Basta. Eis ahi, na importância de 
quasi 78.ooo:ooo$, despezas que se não 
poderão considerar disperdicios do go
verno, ou antes, deste e do Congresso, 
e que as autorizou. A mesma demons
tração podería eu fazer' em relação aos 
4.ooo :ooo$ooo restantes, se valesse a 
pena perder mais tempo com isso.

‘•o DÉFICIT”
Disse nas razões do véto que o déficit 

era de 359.875 :8o4$33o.
Este algarismo, entretanto, carece de 

rectiíicação.
Assim, no calculo da Receita, devido 

á deficiência dos dados que me foram 
fornecidos, não inclui a renda com ap- 
plicação especial 14.216 :o65$ooo, ouro, 
e 47.ooo:ooo$. papel.

De outro lado, porém, pela razão que 
então alleguci de me não ser possível 
obter no momento todos os elementos 
necessários e por alguns erros dc som- 
ma, houve na despesa uma ommissão de 
5o.o31 : o9$o/6, assim distribuídos: Mi
nistério do Interior, 1.123 :356$ooo,pro
venientes, na sua quasi totalidade, dos 
artigos 29, 31 c 49: Ministério da Mari
nha, 17.Ío2:2í5$731, (artigo 74 e
118); Ministério da Guerra..................
8.445 :lol$329, resultantes não só dos 
gastos previstos nos artigos 82, nume
ro VIII, 113, 123, e 13o, como princi- 
palmente da corrccção dos saldos revi
gorados e despesas dos artigos 116 e
255; Ministério da Agricultura, ..........
28o. 512S397, (artigo 133, ns. XXX11,

Abertura de credites
A Directoria da Despesa Publica 

concedeu hontem para o erviço dc sa« 
neamento e prophylaxia rural, os cre-. 
ditos; ás delegacias íiscaes nos Esta
dos, de Parahyba, 50:000$; Ceará. 
100:000$; Amazonas, 125:000$, e Sant* 
Catharina, 100:000$000. Foram também 
concedidos, para custeio do serviço 
da lepra e moléstias venereas, os cré
ditos de 35:000$ e 25:000$, respectiva
mente, ás delegacias fiscaes de Per* 
nambuco e Parahyba.

vencimentos 'inferiores aos destes. Dc 
passagem notei que o orçamento cha
mava esses funteionarios de “audi
tores ” auxiliares em vez de “auxilia
res” de auditores, que é o seu verda
deiro nome. 'talvez para não lhe pare
cer demasiado chocante a promoção do 
simples “auxtliarres extinctos” fl “au
ditores de -* entraneia”, com preteri
ção de todos os de primeira. 'Este re
paro foi attrihuido á minha ignorân
cia o artigo 27 do Regulamento Pro
cessual Militar, onde os auxiliares de 
auditor cão chamados auditores auxi
liares.

•Feiizmente, entre as muitíssimas 
cousas qne ignoro não figura essa dis
posição, c entre as pouquíssimas que 
conheço, e outros ignoram, se encon
tram as leis posteriores ao Regula
mento Processual Militar (lei n. 2200, 
de 13 de dezembro de 1910. artigo 2.0, 
decreto 11. 8N17. de 5 de julho de 1911, 
artigu 70, e decreto legislativo nu
mero 2Õ80, de 31 de julho de 1912, 
ortigo 1 .*) que substituiram aquella de
nominação. .Ainda bem que, neste pon
to, posso invocar em meu apoio a au
toridade, sem par nesses assiimptos, 
do preeiaro relator do orçamento da 
guerra no 'Senado, o qual, conhecendo 
perfeitamente o artigo 17 do Regula- 
mento Processual Militar, usou, não 
obstante, ua tabella qne reviveu .para 
a Justiça Militar, da denominação “au
xiliares de auditor, de nove e quinze 
auxiliares”. E’ que lhe não podiam scr 
estranhos aquelles ds,positivos legaes, 
por elle proprio citados no alto da re
ferida tabella.

Não for, porém, para esmiuçar essa 
filigranna que voltei ao assumpto. O 
que tenho em vista é, como disse, cor
rigir um equivoco e preencher uma 
omissão em que incorrí.

Assigualei nas razões do véto quo 
o orçamento, depois de haver, nas ta- 
betlas, elevado os vencimentos dos au
xiliares de auditor, de novo e quinze 
contos de réus. mandara, cm dispost- 
ção taxativa (art. 118) equiparar es
sas vencimentos aos dos auditores des
ta cap tal. Expliquei que esses audi
tores ganham 1S:000$0 0 0 .

Houve um erro de minha parte: os 
ítud.tores de guerra -desta capital pela 
tabella revigorada, percebem, ré is .... 
2 1 :00(>$00ü. *

A omissão é do maior vulto.
O orçamento elevou os vencimentos 

,. . .v v , r .. . . .  . *?» auditores de marinha a 3<i lOOOÇOOt),
medK. XXXII!. e XXX\. e artigo 136 ; mantendo em 21:000.$000, os dos an- 
n. V); Ministério da v taçao . . . . . . .  J ditores de. guerra. Está subentendido

p rocure i
tC a e££~ 

Resolví

stibor- 
io

então,
no decreto n. 15.341, de 3o de janei
ro. que as despezas de pessoal fes- a 
feitas de aecordo com as le;s e regala- J 
menlos dc cada serviço e as de mate
rial dentro dos limites do orçamento 
cão sanecionado.

Houve quem deduzisse desse facto 
que eu havia vetado- o orçamento na 
parte relativa ao pessoal e o sancciona
ra nas verbas de material.

Ou c decreto não foi compreltendido

.as do governo, como em tempo 
u a imprensa. Infelizmenie, não 

• o mesmo resultado no Senado,
■ me nos últimos dias não me foi 
.lido seguir 03 trabalhos orçamen- 

que n “ Diário di Congresso ”
tinn* u de pu"/-icar com i
pc~( os relatores n: conseguiram
tiiar ler r*a Con: missão de Finanças ou
n0 rtc ::tO aquillo que fora assentado

posto üler.mt sem lei qne o autor- j ou 0 »r:ig° é de má té. 
se bera empo não se comtdetarão ' s despezas de pessoa! nao sao crea- 
eontbis-e-jte--. do» Estados trar» a , »*as pelo orçamento, cias por leis espe- 
foruji firmada senão “de eonf >rtni- *c,Mi permanentes. O orçamento apenas 
b M** com a le* »nnna dc fixa-ão Ireproduz as cifras fixadas nessas leis. 

çorrr,5- fsrf Q7 \ | E* por isto! que, err. frente de cada con-
Or*. ovMentétnruté ta-.lns »««»«; signação orçamentaria referente a pes- 

d:=r,n*Võu- fitados foram rihM »- Moal, se encontram citadas rs leis que 
3<*rem cmiirFrUl?** [ a autorizam. O (pie ?e íez este anno

racicmal sem *e ■prandú-aruM. Não : augmentar vencimentos dc funca.or.anos 
»e rMe ndmlttir oue algum* tenha | cm simples tabellas *  orçamento—nao
a forr» de ii»">ed:r em ahaolatí» a v ^ w s i i r v - in z  n n a n m  u n
ejeturt-' de r delia». 8  ■ OS \hV lM K N  i Os  1)0 S l 1 REJIO
ipol-o fór» attrtadr af» eoti-titii;n- TRH5LNAI.
tp» wtn-nensitmento pb»ur io. esnsr o Os vencimentos lo Supremo Tribunal

Federal, por exceihacia. são autorizados 
e fixados náo pela lei orçamentaria,mas 
pelos decretos ns. 843, de II dc nulu- 
bro dc 189o, 363, dc 6 de janeirn dc 
1896, 1.627, dc 2 de janeiro dc 19o7, 
e 8.S26. de 18 de janeiro dc 1911, os 
quaes vêm todos (atados no orçamento 
cm íacc da consignação respectiva.

F.* cm virtude •!esses decretos «pie os 
ministros do Sup.etfio Tribunal rece
bem os seus vencimentos e não porque 
estes figurem na lei de despeza, que 
apenas os arrola. Supponhn-se que não 
exista essa lei, C1I pohque o projecto 
respectivo foi rtpcUido pelo presidente 
ou porque, devido a acontecimentos ex
traordinários, não noude ser votado; 
nem por isso os ministros do Supremo 
Tribunal perderão o direito aos seus 
vencimentos, nem por isso o Poder Ex
ecutivo estará inhibido de pagai-os.

O que sc diz dos ministros do Supre
mo Tribunal appiica-se por egual a to
dos os funccionarios.

Beui avisado andou, pois, o governo, 
ao determinar que as despezas do pes
soal tossem pagas de accordo com as 
leis organicas de cada serviço.

O mesmo crtterio, porém, não podia 
adoptar em relação a.» despezas de ma
terial, que são despezas propriamente 
orçamentarias, que não constam de leis 
ou regulamentos permanentes. Quanto 
a estas, o governo, uma vez vetado o 
orçamento, ficava livre de fazel-as co
mo entendesse. Nenhuma normal legal 
lhe coarctava a liberdade. Como não 
se podia paralysar a vida da nação, for
çoso era fazer aeçuisições de material; 
como, por outro lado, nenhuma lei fixa
va o limite dessa» aequisições. ficavam 
ellas subordinadas unicamente ao arbí
trio da adminisnaçio.

Ora, foi esse arbítrio que eu quiz es
pontaneamente limitar. Levado pelas 
circumstancias á situação de poder dis- 
pender livremente os dinheiros públicos 
não quiz prevalecer-me dessa faculdade, 
e preferi dar á nação um testemunho 
ostensivo da honestidade dos intuitos 
com que me recasára sanccionar a lei 
da despeza.

Mas, a que limites ou norma podería 
eu sujeitar o meu arbítrio ? Aos que 
bem me approm essem.

Ora, em vez de organizar uma tabel
la de despezas oa adstringir-me ao or
çamento de 1921. como aliás fora a mi
nha primeira idéa, julguei preferível, 
regular-me pelo proprio orçamento ve
tado, por exprimir a mais recente ma
nifestação da vontade do Poder Legis
lativo, Era ao mesmo tempo uma ho
menagem ao Congresso Nacional e o 
critério que mai* se approximava das 
necessidades acuta« do serviço publico. 

Foi 0 que fi*.
Assim, não é verdade que eu tenha 

mantido, ou sanecionado, ou mandado 
observar como lei, a parte do projecto 
orçamentário relativa á material: o que 
lií foi escnHicr livremente, para limite

e anareMcn. Será (t.rar.so. p > s. 
eonuiTal-a», <1<* m- lo que •-<* não 
Tcvoguem- ono se nã> a nu u liem: i* 
Isto »“ «Mem restringiu ln-»e o 
spnthlo dnmiplln qnr de limitação 
fór siiscpot'vel «em queb"» da eo- 
h*fdlo o harmonia geral do syate- 
rns. Rodem •prrtumpnte coexistir 
eiwt a ropffirieneia. sem n.vl.i per- 
dee de rph vfllor. r pwtvcwrretnlo 
p*e» fimceionur reg.dHrmcnte o 
awtrma da CnrstrttjiçU». n . tdttm- 
d*t-*u por pxupTvpáo ao artigo 40 
— oue oa projeotos de leis annons. 
T*̂ i*:tado» o 11 não mm. ionsdos. 
•» rtossem "Ptiovar na mesma «r-- 
tiRo p dcst’artp se resolve a diffi- 
«Idade.

Esta aoluqRo *p inrpõp . f.uno ir- 
weitsavpl. p»triba-&e no» ■mot.vo» e 
razões fnndamentaes das disposi
ções pitadas, evita-lhes antinomia, 
fsl-as eoherentes eoin o disposto 
« 1  outras, salvando o «inillri» 4m 
poderes e a offeetiv dnde das ga
rantias que ellas estabelece.

Einslmente. o Dr. Carlos Mcgibano. 
; tratando da regra one veda a re i.rvtn ío,
I na mesma sessãolegislativo, «h>» nr->- 

jeetos rejeitados (e. por conseguinte, 
dos não sanccionados) assim se ex
prime :

T-5“xppptuam- se as le » de orça
mento e de fixaul > de forcas, em vi

de do art.40. convbmado enra o 34. 
ns. 1 e 17. Não se interpretam 
textos isolados. O proprio nome de 
leis annss oonvenee de qne devem 
ser votadas para 12 mezes. Con- 
sesruintemente. se um projecto é re
jeitado (ou vetado, dizemoa nós), 
compete 4 Caraara dos Deputados, 
nos termos do artigo 29. iniciar, 
na mesma sessão ordinari-a. o es
tudo e votação de_ outro sobre 0 as- 
«umpto do primeiro.

A Constituição argentina dispõe 
também, no art'*go 72, qne o proje
cto não sanecionado “não poderá 
ser renovado nas sessões do mes
mo anno”. Entretanto, não só a 
doutrina como a pratica ali enten
deu qne esse dispositivo não tem 
applicaeão ao proeeto do orçamen
to “porqna o orçamento éeonside- 
rado sempre lei nova”.

Mas. o facto não ê virgem entre nós. 
Em ISÍM. o presidente da Republica ne- 
gon saneção ao projecto dc fix&çto de 
forças. O Congresso approvou o ve(o 
«, na “mesma sessão ordinaria*, de
pois de ouvidas aa suas commi«»8 e», 
votou o proeeto, que sanecionado e 
promulgado, veio a ser a lei n. 294, de 
20 de Dezembro daquelle anno.

O que se diz da lei annua. do forças 
estende-se & lei annua de medos.

O caso, poia, não comporta mais dis
cussões .
Parece-me que nada preciso accreacen 

tar ao que fica exposto, para demona-

•cci: o governo.
Nege u-se-xie ainda autoridade moral 

para estranhar o déficit de r.iois de 3oo 
tuil contos que o or-orneuto impunha á 
ração, visto que ftií eu o primeiro a 
solicitar do Congresso a maior parte 
íi.-tuellcs augrr.entos, e da tabella A, 
(r;v exo®ponha o orçamento vetado, se 
vê que o meu governo, gastou no exer
cício de 192o, em créditos supplementa- 
res. qu; ttia muito sunerior áquella. a 
s :‘er : 34o.32o.546 frs., 6.871:483$61o 
c::r. e 237.9ol :lS9S12o, papel.

A prim eira parte  da accusação é uma 
audaciosa faindade. De todos os aug- 
rueuto* c!e despeza citados nas razões 
d . véto. a não ser a revigoração de al- • 
guns saldos destinados a serviços em 
ardamertos. só um sclicitei do Congres
so: o dc leo contos dc réis para con- 
t tar a publicação dos trabalhos do 
Ceo*!.•<•• Civil. Nem um outro lhe pedi, 
nem directa nem indirectamente; pelo 
contrario, a m inha acção, como disse 
?ci: t̂  só se fez sentir para diminuir as 
despeça», mesmo as ccnst.v.ilts das pro- 
poStna d« governo.

Quanto tos créditos da tabella A — 
34o..t2o.546 frs., 6.87! ,483$61o, otiro, 
e 257.9ol :189$12o, papel — que se di
zem Kifto» pelo meu governo no auno 
de t'í.?o, a nrgutção c a mesma inepta 
arguição, tanta:, vezes formulada» quan- 
tai zcs rebatida, qne se vem fazendo 
dc ha dois annos a esta pr.itc

Para que sc tenha idéa approximada 
ria t alta dc escruputos dessa critica ig
norante e maldizente, vamos examinar 
per pattes a r-ccuMçdo.

Dos 34o.32o. 546 frs. referidos.........
14o. . 32o. 546. do porto do Rio Grande 
do Sul, resultaram de actos do gover
no que me antecedeu. Não tenho, pois, 
nenhuma responsabilidade por essa des
peza. que veio pezar na minha adminis
tração, sem que a minha administração 
houvesse de qualquer modo para ella 
concorrido.

No tocante aos créditos ouro, é mister 
subtrahir do total de 6.871;483$61o 
nada menos de 6.85S :884$61o, de ae
quisições feitas pelo ministério da Mari
nha “ durante a guerra e por conta do 
credito dc guerra ”, isto é, “ em data 
muito anterior ” ao nieu governo.

Finalmente, a terceira parcella de 
237.9o 1:189$ 12o, papel, tem de ser re
duzida a 82.Sol : 1831699, porque delia 
é mister abater: a) loo.ooo :ooo$ooo do 
Convênio Italiano, que não se dispende- 
ram realmente, pois, o convênio, em 
que pese aos ardentes votos dos inimi
gos do governo, se liquidou “ com avul- 
tado saldo” ; b) 7.000  :ooo$ooo da en
campação “ que não se realizou”, do 
ramal de Diamantina; c) 0 8 .0 0 0  :ooo$, 
do credito de 4o. 000 apólices emittidas 
para a construcção dc estradas de ferro 
federaes, pois, “ no calculo da despeza ” 
não póde entrar o “valor nominal”, 
mas só o “ juro ” desses títulos; d) 
9.863 ;573$821, da encampação da E. 
de F. Central do Rio Grande do Nor
te, paga também em apólices (1o.96q), 
quantia que deve ser substituída pela dc 
548 :ooo$ooo, correspondente aos juros; 
c) 748 ;ooo$ooo, gastos em “ 1917 e 
1918 ” em compras para a Armada, por 
conta do citado credito de guerra.

Temos assim aquelles apavorantes al
garismos reduzidos de 34o.00 0 .0 0 0  de 
francos e 2oo.ooo.ooo, de 6.871 :ooo$,
ouro, a 12 :ooo$, ouro, e de ................
238.000 :ooo$ooo, papel a 82.0 0 0 :000$, 
papel.

E como gastou o governo esse di
nheiro ?

Os 200 .000 .000  de fr9 . foram o 
custo da encampação da Auxiliaire, me
dida cuja opportunidade e conveniência 
cada dia os factos attestam com maior 
eloquência. Convem lembrar que essa 
operação foi debatida e combinada en
tre a Companhia e o governo do Rio 
Grande do Sul, cuja austeridade está 
acima dc toda a suspeita, c a minha

21.791 :181$362, sobretudo de saldo. já 
compromettido em contratos e dc grati
ficações addicionaes; Ministério da Fa
zenda 89:372$257, (artigos 215, n. III, 
244 e 251).

Nesses cálculos, como já observei por 
occasião do veto, não figuram (com 
excepção apenas de algumas que só ap- 
parentemente tem caracter facultativo), 
as autorisações. muitas das quaes. en
tretanto, não podem deixar de ser utili- 
sadas pelo governo, sob pena de prejui- 
zos incalculáveis para a nação.

Não se incluem também, por não ser 
poasii d avalial-aa prtviamente, algumas 
despezas prescripats as disposições im
perativas e outras cuja realização de
penderá do preenchimento de certas con
dições por paite de pessoas interessadas.

Ao que, de uma e outra classe, já 
citei da primeira vez, accrcscem as se
guintes : despezas que se podem tornar 
obrigatórias dentro do exercício: artigos 
133, n. XXVI, (1,5oo :ooo$ooo) nume
ro XXXVI. (4oo :ooo$ooo) ; artigo 156 
(2 .0Co :c<k.) X c artigo 313 . V ÍÍI.....
(1 :ooo$ooo).

Despezas forçadas, mas que não é 
possível dizer no momento em quanto 
importam; artigo ?2, n. XI (liquidação 
de sentenças judiciarias); artigo 21o, 
(abono de alugue! de casa á conferen- 
tes da E. de F. Central do Eiasil) ; 
tudo isto mostra que, se o orçamento 
for mantido, o déficit será ainda supe
rior ao indicado.
A REFORMA DAS JUSTIÇAS MI

LITAR E DO DISTRICTO FE
DERAL

Fallei ha pouco do artigo 82, numero 
VIII. Este artigo autoriza o governo a 
abrir o credito necessário para pagar a 
justiça militar de accordo com a tabel
la vigente. A tabella de que se trata 
não foi incluída no orçamento, ao que 
mc consta, porque isso importaria a ap- 
provação da reforma expedida pelo go
verno .

A razão não tie parece de peso. *
O Congresso autorizou o governo a 

fazer a reorganização da Justiça Militar 
e a pôr a reforma em vigor mesmo" an
tes de approvada pelo 1’oder Legisla
tivo.

O governo assim fez.
Ora, é claro que o acto do Poder Exe

cutivo, quer na sua substancia, quer na 
sua vigência, é, embora com caracter 
transitório, perfeitamente legai. Votar os 
fundos necesaario» para custeal-o é dar 
meios para um “ seniço autorizado por 
lei", c “ creado e vigente etn virtude de 
lei". Desse \pto ninguém poderá de
duzir a approvaçáo da reforma não só 
porque essa approvaçáo deve constar 
de acto especial e directo e não de re
ferencias mais ou menos arbitrarias, co
mo porque for o proprio Congresso quem 
permittiu que, independente da sua ho
mologação, a reforma produzisse desde 
logo os seus efteitos ainda que a titulo 
provisorio.

A reforma da Justiça do Districto Fe
deral, comquanto era vigor, está ha 
muitos annos pendente da saneção do 
Poder Legislativo; não obstante, a ta
bella que tem figurado nos orçamentos 
é a que ella organizou, c ninguém pen
sou ainda em aífirmar que a votação 
dessa tabella. apezar de repetida dez 
vezes, tcnlia importado a approvaçáo da 
reforma. Tanto isso não é verdade que, 
entre os projectos que o anno passado 
foram objecto de estudo da fiem missão 
de Legislação do Senado, se conta o 
que approva a reforma deeretada pelo 
governo para a Justiça do Districto Fe
deral .

Mas. cão preciso ir mais longe: o
proprio orçamento vetado adoptou ”, 

na parte relativa ao Ministerip da Mari
nha. “ essa mesma nova tabella da Jus
tiça Militar ”, ora impugnada, emquanto 
na Cantara ainda se discute a reforma, 
o que prova que o Congresso não enten
deu que a simples adopção provisória 
daquelia valesse pela approvaçáo defini
tiva desta.

Devido a este modo de entender a 
questão no tocante ao .M nisteno da 
Guerra, o orçamento, se tivesse sido 
sfmooiona-do, apresentaria este injus
tificável eotttradicçüo: dos dois Minis
térios militares, utn observaria a ta
bella actual. com os funccionarios que 
estão effeetiv-auionte cm exercício; o 
outro, uma tabella que desapparcceu 
ha dois lanaott. com funccionarios que 
não existeui mais e sem funccionarios 
que ahi estão a prestar os seus servi
ços á Nação!

Já que entrei no assumpto, aprovei
to o enseje para desfazer um engano 
e completar uma 'informação das ra
zões do (Véto.

CONTRADICCOES DO ORÇA
MENTO

Tire occasião de referir-me nessas 
razões ã oontradieção existente no pro
jecto de orçamento entre o artigo 118, 
que dá aos auxiliares de auditores as 
mosmas vantagens dos auditores de 
2 .* entraacia, e a tabella, que ilies fixa

I que esta odiosa desigualdade seria esto 
' anno desfeita por urna urgente equi
paração, c, pois que essas -sc fazem 
sempre do monos para o mais, entra
riam os auditores de guerra a perce
ber tainbrm G6:000?000. Mas, como o 
artigos 118 assegura aos auxiliares da 
audtor as oterr.as vantagens dbs au
ditores, viríam os auxiliares, funecio- 
11 a idos “textínefcos", inclusive aquello 
que o governo legalmente exonerou e 
a quem exclusivamcnte aproveitaria a 
restauração da tabella antiga, a ter 
vene mento6 <le 36 contos de réis, ou 
400 0j° do que agora rccebcui!

São cotas, srs. membros do Con
gresso Naconai, as informações qua 
julguei conveniente ministrar-vos para 
maior esclarecimento do grave assum
pto qite determinou a vessa convoca
ção.

Rio de Janeiro, 10 de março Ua
1922. — Epiíacic Pe33oa.”

F E L O S  f  O ^ R F D G R c S
Muito antes da hora regimental come

çaram a chegar os senadores e depu
tados que se entretinham em pales
tra:: peios corredores e no salão da
quelle arebaico edifício. O senador 
João Lyra, sempre jovial, enchia de 
vivacidade um grupo de jornalistas, 
adiantando seu ponto de vista sobre 
o véto e contando pilhérias boas.

— Üou contra o véto orçamentário, 
porque entendo que o presidente não 
tem competência ipara derrubar uma * 
attribuição que eonstitueionalmente sú 
é do Congresso.

Digo-lhes, porém, que não me move 
nenhum intuito de opposição ao Epi- 
taeio. Já em 1918 d -.ve isso em pare
cer estTipto c em entrevista aos jor- 
naes.

Falou-se depois sobre a Parahyba. 
Era fatal. Quando ®e fala no esta
dista que nos governa vem .sempre 3 
idéa a terra que o viu nascer.

O sr. Aprigio dos Anjos disse aa 
senador:

— Sabe V ha dias estive relendo 
aquclle jorrialzinho noaso, lá <la pro
víncia .

O .sr. João Lyra deu um suspiro de 
saudade e explicou aos da roda:

— Foi no (bom tempo. Já lá vão 
quinze annos so.guramuntc. Era um 
jornalzinho dirigido pelo AprigUt e no 
qual ou eollaborava com o pseudony- 
mo de “Sernpbim”.

O sr. Costa Rego, chegadiço, in
terveio:

— Era. realmente um “aeraphim?"
— Apenas “in nociine”. 1’imba em 

ridículo Deus e a humanidade. 'Minha 
vktima predilecta era o Tavares Ca
valcanti, a quem chamavamos Frei 
Tatu*.

Numa outra roda á passagem dc 
senador Frontin fez o senador Abdias 
•recordar-se dc uma pilhéria do sr. 
Sampaio Corrêa.

— O Sampaio, contou, que *e sub- 
metteu durante as ferias a uma inter
venção no appendice que infiautmara- 
JSoube da coisa, assustei-me e fui vel-o. 
Elie. porém, apazigou os meus cui
dados: — “Foi bom assim”.

Agora estou capacitado de que ain
da levo commígo alguma coisa inflam- 
tnavel.

Sempre ouvi dizer que os senadores 
sãc insensíveis...

•O senador Abdias. corno sempre, 
não fez feio. Compareceu ua linha, 
todo de casaca e peitilho reluzente.

— Este é 0 uniforme do dia? per
guntaram-lhe ,

— Puro Piauhy, fez elle.
0  bisbilhoteiro acalmou-o, éom li- 

qpiija mal coberta:
— Está uma luva...
Mas olhando-lhe para os pSs e re

parando na# botas inteiriças, rigoro- 
samente “reúnas”, não teva remedio 
senão concordar:

— Sim... Piauhy legitimo, não ha 
duvida.

O sr. Cunha Pedrosa tinha o seu 
peitilho muito estufado, parecendo 
peito postiço:

— Que terá engttlido o Pedrosa para 
ter compFtttdo a digestão?

E o sr. João Lyra:
— AquiHo é mal dos epEtadistas. O 

Pedrosa está cheio de vento.

O sr. A. Azeredo, quando declarou 
aberta a sessão, disse ps razões da 
instai ia ção extraordinária e -frizou 
b(tu 0 » termos finaes: — “para aca 
'bar a diotadura financeira etn que nos 
encontramos ".

— O Azeredo já está adivinhando o 
sr. Ascendmo Cunha:

— O Azeredo já está advmhaiuio o 
“pito” uu T-o P ita ...
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PELO BRASIL A FORA...
Do Paraná

CURITYBA. — Segundo nos infor-
« a  o correspondente, dfc-se alli um 
caso de interessante aecumulaçSo trí
plice. Por deeôro calaremos o nome 
do aecnmuUdor, mas nem por isso dei
xaremos de assignalar que se trata de 
■hd deputado que, eonjunetamente com 
o desempenho do mandato legislativo, 
é fuucoionario dos telegrapbos e mem
bro da commissão de alistamento, aíóra 
outra qualquer íuneedo que. no circulo 
de actividade jwu-ticular. desenvolva. 
São t3o frequentes entre nãs os casos 
de accumulação, que não chegamos a 
ivPr 'bem o motivo do espanto de nosso 
correspondente. Nossa lei não preve- 
tHo a byipothese desses indivíduos que 
aqui deafruetam, a um tempo, com pre
juízo de outros e, o que é mais grave, 
<Ia fuueçüo, cargos federaes c inuuici- 
paes. ('omo em nossa Republica, en
tretanto. tratando-se de funcionalis
mo. o que se tem tido em vista é crear 
logares com denominações pomposas 
H>ara satisfazer afilhados, dilatar, eui- 
ifirn, a todo custo, o sacco dos favOres, 
pura premiar as abuegações partida- 
zias, o graude mal sc resumirá, na 
maior parte dos casos, em aggravar um 
,pouquinho mais as condições orçamen
tarias.

O que ha de notável em taes Indi- 
vhln de duplice e tríplice funcçuo 
publica í  que são a todo o momento 
encontrados pelas avenidas, bars e 
clubs. conduzindo-nos então ás portas 
do ddeuma: ou são ipuras phantasias, 
justificativa» de vencimentos as fun- 
ccões e. nesse caso, só ha que pensar 
nelias para preeencher as formalida
des dos recebimentos, ou são realmen
te funeções e. não havendo tempo para 
nttender a todas, não dão píms indivi- 
duas preferencia a nenliumn dellas.

Mas não se eseandalise nosso corres
pondente om Curityba : venha «té 
nós o verá médicos e advogados cm 
■pr neipio de carreira, empregados nos 
correios, nos telegranhos. apenas para 
os effeitos de recebimento. Mas va
mos ficar ahi...

CURITYBA, 9 — 0  Sr. ministro 
P.mdi.i Calogeras tem sido muito visi
tado. Segundo consta, seguirá ás 2 ho
ras para o Rio Grande.

De S. Paulo

CORRENTINA. -  O fa< do que nas
coinmmiirrt o correspondente, relativo 
aos snpplichx infligidos a uma ijcnlio- 
n ,  moradora a duas léguas dessa villa. 
mostra claramente o Htrazo e a nusen- 
cia de poli. amewo em determinadas 
zonas do nosso interior.

F rinou-se no espirito daquellc povo 
a crença de que a tal senhora prati
cava bruxarias.

Ass’m. um tal Pcsiderio. acompa
nhado de sua prole, mima hora em que 
a pretensa feiticeira se encontrava só, 
exigio que ella apresentasse todas as 
“coukss feita ” contra a família delle. 
TIr s’derio. Nada houve que pudesse
convencer a este do erro em que se 
achava e, não sendo attendide, collocon 
“•i.jinbns” ã ctlheca da mnfher e foi 
apertando o appnrelho ate que ella des
maiasse : atou-lhe os pés. prendeu-a 
•o teeto. cortando-lhe os eabellos a que 
pAz fogo. Deixou n victima nc»»a triste 
situ:s ,1o. a receber iuhalações do fumo 
qt:e se faz:a.

Pt-«aram-se os dias.
I, >eo que sc encontrou melhor a re

ferida senhora proeuron o delegado. 
TTstr decidio de plano que. não tendo 
sido feito o processo no tempo devido. 
Desbl [orlo fosse multado em duzentos e 
tanto» mil réis. ene -e repartiríam p-or 
um sargento, um cabo e luas praça#, 
qtte »• ompanharam a diligencia. í!cnn- 
<lo uma narte pers as despojas apresen
tadas pelo escrivão.

1> « rito delegado, quanto tocava ? 
— p er^n tam o s nós.

K -es ca sos não s3o raros no in
terior. ^

Kui multas das nossas locahdades os 
Juizes di- paz são “doutores" : inter
pretam leis. eream regimentos de cus
tas para uso |>essoaI, lendo em vista os 
haverrs ias partes : decidem sobre 
quc-tK<-> da alçada do ju ■/. de direito e 
emfin. de mãos dadas com o vigário, n 
cujo cargo ficam as divinas graças, 
completam a governança desses peque

no* r-nnepados...
PALMEIRAS. — Vap se firmando 

aos poucos em nosso me o a efííciência 
dc credito agrícola. Daouella localida
de u : informam que o Banco Agrícola 
dc Palmeiras, ha poucos mezes funda
do. «..ui o fim exclusivo de defender a 
Jav :rn. e -aba de publica? -eu primeiro 
balancete, entrevendo-se polo docnmen- 
to cm questão, um futuro promissor 
pan c novo estabelecimento.

\«*sse curto espaço de tempo. o« de- 
sitos cm conta corrente e a prazo 

fixo att n?em 5 cifra de en i contos de 
réis e os títulos descontados, a sessen
ta. apnrox^iadíunente.

A dire cão da ee»a bancaria se acha 
a cergo de respeitáveis cavalheiros, 
perfeitos conhecedores da especiali 
dade.

S. PAULO. 9 — A Liga Nacionalista 
elegeu sua nova directoria, continuando 
como presidente, o sr. Vergueiro F.tei- 
drl. Feita a eleição, dirigiu manifesto 
ao povo, pedindo qur se abstenha no 
caso da emigração italiana, para que 
continue perfeita a cordialidade Ítalo- 
bruiicira.

— Continua intensa a campanha da 
policia contra as publicações pornngra- 
phicas; entre outras medidas, npprrben- 
dett e nrohihiu a vcmla da revista ca
rioca, “ A Melindrosa".

— Fsllcceti cm Campinas, o coronel 
César Cerqurira. irmão do saudoso ge
neral Francisco Glycerio.

— A Estrada de Ferro Oéste reque- 
Yeu concessão do governo do Estado 
para construir um ramal tle Tayuva ao 
Corrego Grande.

De Minas

JUIZ DE FO‘RA. — Em parte a 
população se mostra apprehensiva com 
a alta exaggerada nos preços do assu- 
ear. o que até certo ponto é devido, se- 
gCDdo notas que nos são trasmittidas, 
ft gananeia de alguns commerciantes a 
cnji amhc.ão ainda não se puzernm 
freios. Aggrava a circumstauoia dos 
preços actuaes o facto de que uma bóo 
porção dos generos alimentícios é en
viada do território mineiro para esta 
capital, voltando sobrecarregada de fre
tes e comm'ssões. E ’ o que se veri
fica com o feijão.

Mas. mesmo assim, sendo o preço de 
em sa<-co de fW> kiios. desse cereal, 
guando de qualidade regular, dc 21>£. 
aecresctnJo-se a quantia de 4$, para 
todas as despesas, teremos 29?. poden
do assim ser vendido alli a 400 ou 500 
géis.

Tal não acontece todavia em .Tniz dc 
Eóra. onde o fe'jão. com grande quan
tidade de cornos extranhos. está sendo 
eomprado a 700 e a SOO réis.

Qee as autoridades administrativas 
•aihani defender aqueila popülaçâu, ins- 
Mituindo também as feiras livres, de 
tã.i proveitosas resultados entro nós.

Do Espirito Santo

VICTORIA. — As notas do nosso 
eperoso correspondente se referem I» 
viagem que dever* effectnar amanhã o 
exnio. sr. pres’denti> do Estada netna!- 
meute em goao de licença, para a Pon
te de Itabapoana. O fim de sua via
gem é o de escolher local appropriado 
A montagem de uma grande seapar^L

para o preparo de madeiras a serem 
exportadas. Os maehinfsiuos para essa 
installeção já foram adquiridos.

Trata-se como se vé. dc um grande 
melhoramento qoe muito impulsionara 
a industria da extrac-ção dc madeiras 
e, sendo o Estado riquíssimo nas me
lhores esseneias. se ao lado dessas offi- 
cinas, que se hão de multiplicar, se 
erearem meios rápidos e fáceis para o 
tranporte. a nascente industria rasgará 
dentro cm pouco para o Espirito Santo, 
novos tnananciaes de riqueza.

De Alagoas

MACEIÓ’, 9— E’ dcsan’madora a 
baixa dos preços do assucar neste mer
cado. Os lavradores abandonam as sa
fras nos campos. Devido ainda á falta 
de numerário c ao retrahimento nas 
operações bancarias, são prementes as 
difficuldades commerciaes

Do Ceará
FORTALEZA, í) — Para Pernambu

co seguiu o dr. Arrojado Lisboa.

No Rio G. do Sul

PELOTAS, 9 —Telegrapham de Rio 
Grande, noticiando o fallecimento jlo 
dr. Fabio Alexandrino dos Reis e Sil
va. que era presidente do Directorio 
Federalista e politico influente desde o 
antigo regimen. O extincto gosava de 
grande estima popular.

lima iriftu selvagem, na Amazô
nia, diante de um clvllisado

Alguns jornaes cariocas fazem éco 
em torno das noticias telegraphk-as 
proviirdas do Amazonas, affirmando 
que o governo daquolle Estado anda 
perseguindo as tribus indígenas que 
ainda lã existem, no intuito (lc seques
trar-lhes ag terras beneficiadas.

Esse alarma, procedente ou não. nós 
fez lembrar dc mn trabalho cscr-pto em 
1S7Õ pelo engenheiro Antonio Manoel 
Gonçalves Tocantins, que em Junho 
desse mesmo anno visitou as povoações 
da tribii “'Mundueurú”, a mais impor
tante do extremo norte, qvreá do Bra- 
sü inteiro, na hora que se vive.

Eis como o referido scientista nos 
eenta a sua entrada na povoação maior 
da tribu :

“ Jpós cfneo dias de Incessante cami
nhar. a contar do ponto onde haviamos 
deixado a cauda, á cabeceira do Cadc- 

. rery, avistámos, em fim, ao longe, uma 
[ colmnna de fumo, que sc erguia da 
| maloca do N codemos. A’ tarde vi-mc 
| qua i perdido nos trilhos que conduzem 
i ao aldcamento. Os indtos Maués, que 

mc _ acompanhavam, o proprio guia e 
o inierpretc, seguindo adiante, me 
hnviam deixado strnz, cem dois compa
nheiros e tinham já chegado lí maloca, 
emqiianto eu aluda procurava a custo 
acertar com o caminho, gn'ando-mc 
apenas pelo som de uma buzina, que 
ouvia tocar diante de mim.

Era um índio mundurueú de Nicode- 
mos que viera geuerosnmcnte ao meu 
encontro, o tocava seu instrmnento 
jestomrnte nsra gtiiar-me. Grande foi 
nnnha satisfação quando, já quasi noite, 
encontrei este selvagem, que teria de 
tr nta e cinco-ft qnarenta annns dc ida- 

i dc. e era baixo, gordo, escuro e feio, 
ajas tão alegre e tão risonho que pare
cia •uma criança.

CUeguci .o Nicodemos ás 7 horas d i 
noite. Rcahsavu, emiw, uiu dos maio- 
rt'« desejos que semiire tive. isto é, 
vPr nma tribu selvagem em seu estado 
primitivo, exaetomente como devera 
•'■star antes da descoberta do Brasil, vi
vendo a lei da natureza, sem contacto 
algum de idéas çom outros povos, que 
lhe alterasse as eren as e tradições.

Quando cheguei estavam dc pé. no 
terreiro, cerca de oitenta robustos 
mnndumcús. que me esperavam e me 
receberam com mostra de não dissimu
lada curiosidade. p>a mún não er« 
menos curioso o aspecto destes homens, 
p ntados todos com desenhos tão iden- 
tico--. qne pareciam guerreiros vesti
dos de rigoroso uniforme. Dezenas de 
fogueiras que  ardiam no terreiro davain 
a este quadro um aspecto sinistro, lan
çando reflexo j sobre estes largos pei
tos nus. côr de bronze.

Onmprimentei-os. dando-lhes as bõas 
noites com nina das poucas palavras 
da Fneua. qne eu havia, para este fim. 
estudado : — “Ohinate". Todqs me 
r«ponderam : —-^“Oliipnte”. Fm delles 
dir gíu-se a mim e offereeen-me ceia 
por outra palavra, one também já co
nhecia : — “Cobicobi”.

Dirip-me. em seguida, para uma 
das extremidades do vasta casa. onde 
boVtam os homens sómente, c ahi fixei 
o meu aposento.

Devo deixar bem patente a generosa 
h"si talidade que recebí em Xicodc- 
mos. tanto mftij de sii-nrehender. qnan- 
fo pmecdin de barharos. Tudo foi 
posto A minha disposição : nada fize
ram one pudesse enfadar-mc oo con- 
♦rariar-me. «

Velhos c moços, fizoram um circulo 
em torno de mim. Não havia ohi uma 
só mulher nem mesmo erennça do sexo 
femin no. No extenso caiarão onde 
me alojei, situado nn meio ils aldeia e 
chamado “ekçá” só são admittidos ho
mens.

Minlia vsita foi uma festa para o* 
selvagens ; admiravam com curiosi
dade tudo qnanto viam : — a vela dc 
spermacctti que aeccndi. o rologio. a 
mala de v arem, a carteira ; tudo 
examinavam, pa-sando de mão em mão, 
no meio dc ruidosas gargalhadas.

Assim levámos até meia noite ; os 
mundiirueús apreciavam muito esta di
versão unira na «na vida, ouando menos 
o esperavam. I*or fim. disse-lhes que 
estava eaneado e ellcs me responde
ram : — “Pois cotão dorme’’. E im- 
med'atnmente cada um se retirou para 
sua rede dizendo-me “até amanhã : — 
“Cuia dhé”.

Mas estes bárbaros tém o costume 
de tocar buzina durante toda a noite 
no seu quartel ou “ekcá”. Parece um 
signal de alerta. Ora um, ora outro, 
qne nn oeeasião desperta, tira-se dos 
seus cuidados, lança mão da bnz'nn. que 
tem sempre suspensa ao teeto, sobra 
a rede, e leva a tocal-a durante o tem
po que lhe parece necessário. Após 
este, outro faz o mesmo. F1 esta mn- 
sic-a monofona e trlatonba. eebõa Ingu- 
bremente pelas matta.s eircumvisinhas 

E' gosto puramente selvagem”.
O dr. Gonçalves Tocantins nos mos

tra, linhas acima o que foi uma das 
mais possantes tribu-' da Amazônia, 
ha meio século, precisamente, quando 
a sua visita a Nicodemos era parn os 
selvagens o primeiro contacto com a 
civilisação.

Tloje as pnroaç-ões indígenas recebem 
dirertamonte es^c contacto visto que 
vivem em constante entendimento com 
o povo das pequenas cidadca do inte 
rior. Basta dizer qne » Oyapnck. do 
minado pela gananeia ínercatitH dc cx- 
trangeiros. tem nos indígenas de oossa 
terra a mescla de patrícios nossos, que 
ainda não permittiii nos Joir.inadorcs .1 
posse ethniea daquelle cxubernnte pe
daço do Brasil, que nós, sómente agora 
pensamos em aproveitar. ,

Qus a lição 3prcv3its
Abriu-se hontem o Congresso, convo

cado cspecialmente para se iironuncistr 
sobre o celebre véto ao orçamento da 
desqpeza para 1922.

Já se disse sobre o aspecto da ques
tão, mais do que fôra sufficiente, e 
também já se ventilaram todas as 
hypotheses que ae julgam possam vc- 
rifiecir-sc, na solução da crise adminis
trativa mais scv'a que o paiz já tenha 
atravessado depois que é Republica.

Até agora, cumpre dizel-o, ninguém 
se demorou quanto é preciso, sobre o 
ponto mais grave do phenomeuo.

O véto do sr. Epitaeio Pessòa, quacs- 
quer que sejam as opiuiões que se 
abracem sobre sua constitucionalidade 
e sobre a intenção do presidente da 
Republica, é a nosso vér uma resuí- 

' tante histórica nec-essaria do estado a 
que chegou o congresso brasileiro nos 
tr ’nta e tres anuos da Republica. Já 
houve entre nós, quem analysasse per- 
feitamente o Congresso feito chancella 
do Executivo. Não se tinha ainda ana- 
lysado o mesmo Congresso completa- 
mente entregue, em harmonia perfeita 
dc vistas, ao labo-r exclusivo de cogi
tar dc interesses individuaes ou pes- 
soaes. ^

E a verdade ahi está.
Num pa>z immenso como o nosso, 

onde faltam os tres factores princi- 
paes da grandeza soc>al de um povo, 
como produetores cki uuidade social, na 
vias de communicação, 3  unidade de 
vias dc commuuk-ação — a unidade de 
princípios pela unificação da educação, 
a unidade da justiça pela identidade da 
legislação, não tem o nosso Congresso 
assumpto serio a tratar e perde seu 
tempo cm discutir questões de lana ca
prina.

As vias de communicação, as gran- 
les rotas de toda a civilisação c con- 
fraternisação sãò deixadas á margem, 
para que não falte <1 tempo necessá
rio aos paes da Patria para discuti
rem pmnios n concederem-so a inc- 
tri-ficadores de hymnos patriok!

Não se cogita do problema da edu
cação do povo, porque é necessário que 
os seus representantes se appliqucm, 
com todas ás véras d’al«ua, a estu
dar o modo de doar a um joven func- 
cionario dc uma secretaria governa
mental, um dote capaz de lbe garan
tir o futuro. Não se melhora a justiça, 
pola razão simplissima que as facções 
partidarías não vão cm defesa de um 
programma, mas em redor dc nomes, e 
consomem todo o tempo aproveitarei 
dos períodos legislativos, em leblatcrar c 
gritar umas contra outras.

Não -c deve levar á conta de ata
que esta nossa affirmação. O proprto 
presidente da Republica devolvendo á 
Cantara o orçamento vetadõ, tocou 
mais ou menos -na chaga.

Ha quem o accusp de «cr “máxima 
par:;" na barafunda e no descalabro 
porque, embora, “ in nomiuc et tn ohas- 
ta”, os poderes da Republica sejatn 
Independentes, de facto “ in re", pela 
interdependeneia das «nas funeções, 
que se completam c auxiliam, o presi
dente, representante máximo “do exe
cutivo” nunca deixou de ser o maio? 
factor de influxos bons ou mãos so
bre tudo o que se decide.

A’ objecção não procede porque a 
ella se responde facilmente, só com 
observar que de facto o presidente ê 
que decide quando com elle concordam 
os partidos todos, ou não, quando, 
como uo caso vertente, os partidos se 
Isolam c a balburdia preside.

Costumam ainda chamar ã respon
sabilidade n letra morta da pobre 
Constituição da -Republica.

I ’or causa delia a justiça é multi- 
forme; por culpa delia, o ensino não sc 
organisa una c decisivomcnte; por 
causa delia... íamos dizer que sc per- 
imitte a scniccrimonia dos nossos re
presentantes eui se representarem a 
si sós.

Ninguém cogita da falta dc educa
ção de nossos homens públicos que 
nunca chegaram a ocanprehendcr ni
tidamente a funecão que são chama
dos a desempenhar, quando eleito:-) 
pela soberania popular representan
tes nossos, ou nomeados pelos orgãos 
dessa siAicrania, .partes integrantes da 
administração da causa publica. 

lHa, pois, um vicio de origem.

Sabemos, e os deputados mesmos 
não o negam, que grande numero dos 
membro» do Congresso Brasileiro, en
tende tanto da> materias que no Con
gresso sc estudam e resolvem, quanto 
nós entendemos do aramaieo, por exem
plo.

Sendo assim, o mal é inevitável, os 
erros são frequentes e sobretuda 6 

continuada a gravidade da situação!
Etn tacs condições não ha muito a 

esperar das decisões do Congresso cm 
face do véto.

Cremos que o executivo vencerá em 
toda a linha, e será melhor assim, mas 
será muito melhor airda que a crise 
evoque os brios dos homens dc valor c 
de cultura qne teem assento no Con
gresso. Pelo menos é necessário que os 
dignos e probos representantes da na
ção, entrem dentro etn si mesmos e re- 
flictain e não se pejetn de confessar 
sua própria cu’pa.

Se não houver uma renovação de há
bitos pela volta á comprehensão do 
que ao caiactcr de todos sc exige, cer- 
tamente. o Congresso, ainda este anno 
palmilhará a. vias batidas, c, então, le
remos disen -ião do véto, apuração de 
eleição, adoração ao sol-uasçente, de
pois achincalhe ao rei a depor-se, íi-
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nalmente, depois de enthronização do 
novo presidente, começará o gracejo da 
discussão do orçamento para 1923, que 
com certeza não será melhor que o ve
tado ultimamente. — N. R.

llm emprssiima á Áustria
PARIS, 10 — À Conimissãu das 

Reparações de Guerra approvou o 
Accordo Tchequeslovaquense con
cedendo á Áustria um empréstimo 
no valor de quinhentos milhões de 
corôas.

O objeclivo do empréstimo é de 
desenvolver as relações contmer- 
ciaes entre a Tchequeslovaquia e a 
Áustria.

O sr. dr. Rocha Parla. Insnactar 
das obras da Exposição Nacional, so
licitou da Repartição Ger.it dos Teic- 
graphos a retirada do cabo telenho- 
nlco que fica localisado no eixo do 
Pavilhão Portuguez: Vao ser encarre
gado desse delicado serviço o Inspe- 
ctor daquella repartição, FranWUn 
Guimarães.

A timidez dos carneiros
La Fontaiue, numa fabula celébre, fa

la-nos dos sustos constantes que ensom
bram a existcncia da pobre lebre: Cet 
animal esl friste et Ia craitile le ronge.

Não ha, na vida d9 mesquinho roe
dor um prazer puro; dormir... só de 
olhos abertos ! Ao menor ruido abala 
para a toca, como si levasse o diabo á 
colla.

Essa excessiva timidez 'faz também 
dos carntiros auini .es dignos de pieda
de. Qual a sua causa ? Porque esse 
medo pânico ? Estudando a timidez dos 
últimos, Le Dantec altribue-lhe duas 
causas differeutes.

Por um lado. diz elle, os carneiros 
têm a consciência legitihta da sua in
ferioridade na luta; elle* não têm ou
tro meio de defesa, sinão a fuga; fo
gem. Por outro, têm uma intclligencia 
muito limitada, uma experiência quasi 
nulla e não sabem distinguir o perigo
so do inoffensivo; assim, fogem quando 
deveríam ficar tranquillos c isto ás ve
zes os prejudica: um carneiro póde 
morrer atirando-se a um precipício para 
fugir a um carro que nenhum mal lhe 
teria feito, mas cujo ruido o amedrontou ; 
este é o verdadeiro medo nocivo—por 
anniquilar as faculdades de apreciação e 
dc locomoção.

A Paloiila vae annexar llilna
VARSOVIA, 10 — Os ministros 

da Italia, Inglaterra e França em 
notas enviadas ao governo decla
ram qcu a annexação do districto 
do Vilna, à Poloqia, produzira um 
cffeito deplorável. (U. P .)

O titular da pasta da Fazenda 
emittindo paracet ã coisulta .do seu 
colloga da Viação, declarou que Ml- 
chel Dessin e outros, que trabalham 
na Carta Geographiea Conunemorativa 
do Centenário da Independencia, não 
devem ter a gratificação provlsotla, 
de que trata o decreto 3.390, de 2 do 
janeiro de 1320. de accordo com o que 
tem sido decidido om casos identicoSj,

0 Banes de Home
ROMA, 10 — 0  conselho admi

nistrativo do Banco de Roma re
solveu propor aos seus accionistas 
o dividendo de seis por cento paru 
o exercício de 1921.

O conselho deliberou ainda desti
nar tres milhões de liras para o 
fundo de reservas extraordinárias, 
(liavas)

0 exame prévia de privilegio
Foi commüiiicarlo ao (presidente da 

Sociedade Nacional de Acricultura. que 
o Ministério da Agricultura, attendeiido 
ás razões expostas cm oíficio recebido, 
resolveu mandar de ora em deante sub- 
metter a exame prévio os pedidos de 
privilégios á applicação do álcool como 
combustível para motores de explosão, 
deixando de lançar mão da medida re
lativa á não concessão das patentes, por 
lhe parecer que a mesma só poderá ser 
tomada pelo poder executivo.

O  BOLETIM DO DIA
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O TEMPO.

São estas as pT«visõcs do tem-po, 
até amanhã ás IS horas.

Districto Federal e Níctheroy —
Tcrapp, ameaçador com chuvas pas
sando a instável.

Temperatura —- Ligeiro declínio á 
norte; cm ascensão de dia.

Ventos — Variareis, predominando 
os do» qtiadrantes sui e léste.

Estado do Rio — Tetupo, ameaça
dor çom chovas, passando a instável, 
com trovoada»; na zona léste conti
nuará ameaçador com chuvas.

Temparatura — Ligeiro declínio á 
noite; em ascensão de dia.

Tendencia geral do tempo após seis 
horas da tarde de sabbado — Ainda 
instável com chuvas e trovoadas.

*  *  •
MALAS POSTAES
O correio expede hoje as seguintes:
Feio “Massilia”, pira Santos e Rio 

da Prata, Tecebeudo impressos até ás 
9 horas, cartas para o interior da Re
publica até. As 9 e ineia, idem com 
porte duplo e cartas para o exterior 
da Republica até ás 10, e objeetos 
para registrar até ás 18 horas.

— Pelo “Itagiba”. para Vietoría, 
Bahia, Maceió, Recife, Gabedello, Na
tal e Vfioáo, recebem!} impressos até 
•ás 0  horas, cartas até ás « 1 |2 , com 
porte duplo até ás 7; objeetos para 
registiar até ás 1-8 horas.

» * •

PREFEITURA.
Pagam-Se hoje, as seguintes folhas 

referentes ao mez findo: Super.uu-u- 
r}cnf-\ da Lanpcza Publica, guardas 
m-anicipaes de J a Z e Entreposto São 
•Diogo; e referente ao mez (le jane:ro 
passado, a folha doa operários .titula
dos da Lvmpeaa Pubft a.

» * ♦
—- O Thosopro Nacional pagará 

hoje. <ih 11, as stgmotes folhas: 
Aposentados .)a Viaçãe — Pensões dc 
A u /, — Pensões provisórias c prn- 
e»s de pret c aposentados da Guarda 
iCivd,

Foof-ball
JUIZES

Agora que se annnncia a próxima re
abertura da estação spot-tiva de foot- 
ball e que já se publicaram as tabel- 
ias (turno e returno), co.ni as datas 
precisas, etc., etc, convém lembrarmos 
aqui o caso dos juizes das pugnas, que 
não raro, primam pela ausência, em os 
jogos ipara que são escalados, trazendo 
na maioria das vezes, sérios embara
ços aos directores sportivos dos clttbs 
que se eueontrain em match official 
do campeonato, trazendo por conse
quência, ou melhor, causando natural- 
mento atraso no inicio do éinbate, mo
tivando ainda o retardamento na ter- 
uiiuação do prelio.

■Ora. esse retardamento, sem duvida, 
redunda na consequência já apontada 
por nós, ha dias, das transferencias e 
adiamentos dos jogos, em prejuízo da 
colloeação dos grêmios que se debate
ram durante a temporada.

Diz o rifão que: -quem se põe a 
amar expõe-sc a .padecer”; e no caso 
presente, de que tratamos, póde náo 
ter graude applicação o acerto do pro- 
loqtrio, mas poderá, no entanto ser ap- 
plicado em parte, pois todo uqueile 
cavalheiro que náo quizer actuar uma 
partida deverá desistir dentro do pra- 
so estipulado, conforme rege artigo 
dos estatutos da Metro.

Demais, não se comprchende a ra
zão de tal anomalia, verificada cm tem
poradas anteriores e, se não vejamos: 
por falta de competência? — uáo, por
que os juizes otficiaes da Liga, actual- 
ineute, prestam exame,- e portanto, são 
pelo menos reconhecidos e acatados 
como pessoas idôneas na aetuação de 
um jogo; receio de desacato á -sua au
toridade em campo, quer por parte <lo» 
players, quer por parte do publico? — 
também não, pufe na primeira h.vpo- 
these cabe aos directores presentes dos 
clubs disputantes o mesmo aos joga
dores, cercal-os de todo o prestigio, 
respeitando suas decisões, cuibora mui
tas vezes infelizes; na segunda liypo- 
tbese, compete á autoridade policial 
agir de accordo e conveniência do caso; 
motivo de moléstia ou do força maior? 
isso sim; entretanto eonvécn cnmmu- 
nicar com autccedencia, sc o caso se 
verificar dias antes da pugna e que 
possam prever o impedimento no dia; 
mesmo em caso repentino, poderão por 
telegraincia ou por portador avisar, ao 
menos em consideração ás direetorlas 
dos combatentes, afim de não mais .pre
senciarmos ao espectáculo grottesco dc 
“cata”, ã ultiiuu bora, de um cavalhei
ro que se disponha a cmbocear o apito 
c dirigir a partida, aconteceudo o que 
se tem verificado: decisões dubias, ri
gor demasiado e parcial e , . .  outras 
“calamidades” de momento.

Dahi. a causa de invasões de cam- 
po>tuUniItos a que vulgarmente se cha- 
xna “sururús”, suspensões de partidas 
e de jogídores, etc. etc.

Esperamos, porém, que neste anno, 
nada stieecdcrá de tudo quanto prove
mos.

Aifim seja.
0 REGULAMENTO PARA 0 TOR

NEIO INIT1UM
Para conhecimento dos clubs que 

concorrem ao Torneio Initium, de 1922 
publicámos o Regulamenta' estabelecido 
pela Associação \de Chronistas Despor
tivos, para o seu torneio.

Artigo 1° — O Torneio Initium, é 
destinado aos clubs concorrentes ao 
Campeonato do Rio de Janeiro, promo
vido pela Liga Metropolitana de Des
portos Terrestres e sc realizará no pró
ximo dia 26 do corrente, no stadium 
do Fluminense F. C.

Artigo 2" — As dimensões do campo 
e as demais regras ofticiacs do jogo, 
serão observadas, cxcepto nos casos 
previstos por este regulamento.

Artigo 3° — Cada meio tempo dura
rá lo minutos sem descanso interme
diário, limitando-se os teams a ntudar 
de campo, findo o primeiro meio tempo.

Artigo 4“ — Se, dentro do tempo de 
2o minutos, nenhum dos teams marcar 
goal, será conferida a victoria áquel- 
le que houver feito menor numero de 
corncrs.

Artigo 5° — Caso o empate ainda 
subsista, a partida será prorogada por 
lo minutos, sem descanso intermediá
rio, limitando-se os teams a mudar de 
campo mais uma vez.

Artigo 6° — Neste caso, o team que 
obtiver o primeiro goal. será considera
do vencedor, terminando a partida im- 
mediatamente.

Artigo 7“ — A disposição numero 4, 
prevalecerá para a victoria, quando a 
prorogação não terminar de accordo 
com a disposição n. 6 .

Artigo 8o — Caso ainda não se de
cida a victoria, a panela será proro- 
gada cm fracçõcs dc 5 minutos, nas 
condições das disposições ns. 5, 6 c 7.

Artigo 9* — O torneio será dirigido 
pela directoria da A. C. D., sab a fis- 
calisação da directoria da Liga Metro
politana dc Desportos Terrestres.

Artigo lo° — A primeira serie de 
partidas, isto c, as preliminares, será 
estabelecida previamente pela A. C. D. 
mediante sorteio publico.

Artigo 11° — As horas das prelimi
nares serão designadas pela A. C. D. 
sendo que o team que náo comparecer 
á liora apnzada, será considerado ven
cido.

Artigo 12* — Enlrc as semi-fioaes e 
a final, haverá um iutervallo para des
canso do team que houver terminado a 
partida anterior.

Artigo 13* — Durante o torneio, os 
teams concorrentes náo poderão, sob 
pretexto algum, substituir, os seus jo
gadores .

Artigo 14° — Alcm dos juizes desig
nados, deverão auxilial-os quatro juizes 
de corners e linhas, que permanecerão 
em cada angulo do campo, assignalando 
a natureza das sahidas da bola, na me
tade da linha de touche e metade da li
nha de goal, correspondentes.

Artigo 15° — Aos vencedores dos 1° 
e 2° logares, serão offerccidos valiosos 
prêmios.

Artigo 16° — Ambos os prêmios per
tencerão definitivamente aos clubs que 
os obtiverem.

Artigo 17° — As inscripçõcs serão so
licitadas á directoria da A. C. D.

UM AVISO IMPORTANTE DA
A. C. D.

Para conhecimento c fiel obscrvar.cia 
dos clubes inscriptos no Torneio Initium 
de 1922, a directoria da A. Ç. D., re
solve que são condições essenciaes para 
os jogadores nelle tomarem parte, as 
seguintes:

a) — que tenha o seu nome inscrip- 
to no livro de registro da Liga Metro 
politana, para o club, pelo qual vae 
disputar o Torneio.

b) — que tenha os seus nomes lan
çados de proprio punho, nas suntulas ú 
que os srs. captains são obrigados a 
subscrever e á apresentar antes da par
tida.

c) — que serão rigorosamente res
peitadas as leis c resoluções tomadas 
pela Liga Metropolitana de Desportos 
Terrestres.
A DIRECTORIA DA A. C. D. ESTA’ 

EM SESSÃO PERMANENTE
Afim de que sejam tomadas e resol

vidas todas as medidas adoptndas para 
o Torneio Initium, a directoria da A. 
C. D., sc encontra em sessão perma
nente. attendendo á todos os informes 
que lbe forem solicitados.
RESOLUÇÕES DA ULTIMA AS- 

SEMBLE’A DA A. C. D.
Em sua ultima reunião, a assembléu 

geral da Associação dc Chronistas Des

portivos, tomou as seguintes resoluções: 
1 a) — eleger para o cargo vago de 
vice-presidente, por unanimidade de vo
tos. o sr. Celio Negreiros de Barros.

b) — approvar os relatórios do pre
sidente, secretario e thesoureiro.

c) — eleger para a Commissão de 
Contas, os srs. Lindolpho Ribeiro. Al- 
berdno Moreira Dias e João Rodrigues 
da Motta.

A assembléa foi presidida peio seithor 
Lindolpho Ribeiro, secretariado pelos 
srs. José de Carvalho Corrêa, e llelio 
Netto Machado, tendo servido de es- 
crutinadores, na eleição eíícctuada. os 
srs. João Rodrigues da Motta e Mariuo 
Netto Machado.
0 FESTIVAL DO LE0P0LD1NA 
RAILWAY A A. FOI TRANSFE

RIDO
Communicam-nos da secretaria do 

Leopõldina Railvvay A. A., que o fes
tival desportivo que estava marcado 
para o proximo dia 12, domingo, em 
seu campo, á rua Barão de Itapagipe, 
119, devido aos grgndes aguaceiros, que 
têm cabido sobre a cidade inutilizando 
os campos de football, fica transferido 
para o domingo seguinte, 19 de março.
O “ PLAYER’’ JOÃO ALO, NÃO SE 

ACHA INSCRIPTO PELO VAS- 
CO DA GAMA

Fede-nos o director desportivo do 
Club de Regatas Vasco da Gania, decla
rar não ter ncnlunn fundamento, a car
ta publicada por um vespertino, refe
rente a inscripção do player João Alô, 
do Villa Isabel F. C. N a s  listas do re
gistros desse club enviadas á Metropo
litana, não figura aquellc nome.
O PALMEIRAS A. C. E O "TORNEIO 

INITIUM”
Estando marcado para 19, o espera

do encontro inter-cstadoal Syrio x Pal
meiras A. C., disse-nos um . dos di
rectores do querido greuiio da” Quinta, 
que o mesmo tomará parte no grande 
Torneio Initium que :,era realizado a 
26, sob os auspícios da benemerita As
sociação dos Chronistas Desportivos.

Secção nautica

As carteiras de Identidade na Fa- 
deração do Remo

Os representantes do Club de Rega
tas Boqueirão do Passeio apresentaram 
urna proposta no sentido dc ser apro
veitada a carteira sanitaria da autoria 
da representação do Club dc Natação 
e egatas, para o fim, aliás, muito util, 
do servir também de carteira de iden
tidade. Se for acceita, como parece, a 
proposta dos representantes do Boquei
rão, os amadores aquáticos registrados 
na Federação do Remo ficarão munidos 
de um documento offieial em que ao 
mesmo tempo constarão não só todos 
os característicos referentes á sua pes
soa e as condições clinicas de seus or
gãos principacs, assim como o Conselho 
medico sobre o ramo de sport que mais 
lhes convem praticar, tudo nos termos 
da lei que instituiu a carteira sanita
ria, e, bem assim, as inscripções, re
gistros, transferencias, penalidades, tor
neios e victorins alcançadas, de accor
do com as disposições da proposta ci
tada.

Náo é preciso encarecer as vanta
gens que advêm da posje de tal do
cumento, não só porque coutem todos 
os dados relativos ao seu possuidor co
mo também porque lhe foi conferido e 
aulhcnticado por tuna instituição de re
conhecido valor «omo é a Federação 
do Remo.

TORNEIO EXTRA
Apezar do Torneio Extra estar de

pendendo de nova regulamentação co
mo fizemos ver em nosso artigo de 
hontem, já começam a scr feitos os 
pedidos de inscripção.

Tivemos conhecimento que o C. R. 
Vasco da Gama, solicitou inscripção no 
1“ quadro para os seus associados: 
Joaquim G. Amorim, Manoel Pinheiro 
da Silva, Renato Nunes, Viclorino Car
neiro, Alberto Mauro e Maurício A. 
Mello, figurando como reservas os se
nhores Eugênio de Brito, José S. Ro
cha, Jayme P. Guedes, Cuido -,Vero- 
nense e Quirino Veronense.

SPORT CLUB SANTA CRUZ
A’ Federação do Iíeir.o chegou hou- 

tem, assignado pelo respectivo secreta
rio sr. N. Brauson Clement, o officio 
commjnicando a eieição da nova dire- 
ctoria na assembléa geral ordinaria rea
lizada a 12 do mez proximo passado.
O C. R. VASCO DA GAMA CON

CORRE PARA A RESERVA 
NAVAL

O presidente da Federação recebeu 
do Vasco da Gama, um oíficio, de 
l întcm datado, solicitando os seus bons 
officios afim de serem inscriptos na 
Reserva Naval os seus associados:

Antonio Lopes, com 2o annos de 
edade, nascido nesta capital e emprega
do do contmercio. Manoel Rodrigues 
Fernandes, com 19 annos dc edade, 
nascido nesta cidade c empregado do 
commcrcio. Oswaldo ;Alves, coin 19 
annos, nascido nesta capital, e, como 
os outros, empregado no comtnercio.

Cresce assim, como se vê, pelo pedido 
de inscripções, cada vez mais o enlhu- 
siasmo pela nossa Reserva Naval.

UMA RENUNCIA NA COMMISSÃO 
DE SYNDICANCIA

O sr. dr. Armando de Virgilius, re
presentante do Club de Regatas do Fla
mengo, acaba de deixar o cargo de 
membro da commissão de syndicancia 
da Federação- do Remo,enviando ao seu 
presidente o seguinte oíficio;

“ Illmo. sr. dr. Antonio Antunes de 
Figueiredo, m. d. presidente da Fe
deração Brasileira das Sociedades do 
Reino. — Venho renunciar perante V. 
Ex. o cargo de membro da commissão 
dc Syndicancia, para o qual fui eleito 
pelo Conselho dessa Federação.

Julgo que a mesma cemmissão ficou 
desautorada pela resolução do Conse
lho em sessão dc 7 do corrente, a res
peito do caso Scrpu-Castelio Brarco, 
concedendo, por maioria nominal, prefe
rência para a votação de uma proposta 
nem siquer justificada pelos seus auto
res. Essa proposta baseou-se até numa 
consideração contraria á verdade, e, pe
la sua feição, outra consequência nf o 
collimava senão de preterir a vontade do 
parecer da Commissão de Syndicancia, 
lavrado após muitos dias de fastidiosos 
trabalhos. Tal proposta, além dc não 
ter baíe sincera, apresentava-se perfei- 
tamente inútil na oeeasião, pois os seus 
effeitos seriam c foram identicamente 
os mesmos que se attingiriaro pela vota
ção do parecer: a preferencia que lhe 
foi concedida evidenciou, portanto, de 
modo formal, o desapreço do Conselho 
pelo trabalho que n Commissão tão so
mente por ordem do mesmo Conselho 
realisará, c, realizara incontesladamen- 
tc com o máximo critério e com abso
luta correcção.

Outrosim, estou em dcsaccordo com 
os processos protelatorios, de incra po
liticagem e altamente prejudiciaes ao 
sport, usados no Conselho por uma 
minoria felizmente mínima, contra a 
qual urge, entretanto, luna reacção sa
lutar da maioria. Ante taes processos, 
embaraçando e prejudicando os nossos 
trabalhos, considero, pessoalmente, des
perdiçados, sem proveito para o sport, 
o tempo e o desvalioso esforço que a 
Ccmmissão de Syndicancia mc toma, 
com prejuizo de affazeres particulares.

Por essas considerações, desisto, dé 
modo definitivo, do cargo referido.

Aproveito a opporumidade para agra
decer, ua pessoa de V. Ex., sr. presi
dente, o auxilio precioso, que repetidas 
vezes, para o desempenho do mesmo 
cargo. Gentilmente, ufe prestaram todos 
os distinctos membros e os auxiliarei 
da directoria dessa Federação.

Subscrevo-me com elevado apreço e 
consideração de V. Ex., Att. Adin. e 
Obijo. — Rio de Janeiro, lo de março 
de 1922 — Armando de Virgiliis.

Por muito que nos mereça o digno 
representante do Flamengo, que ião boa 
impressão causou no seio do Conselho 
por oeeasião de sua estréa, não pode
mos deixar de extraiihar o seu gesto, re
nunciando um cargo pelo facto de ter 
o mesmo Conselho votado desfavoravel
mente a um parecer da commissão da 
qual S. S. fazia parte. Como velhos 
representantes podemos garantir que ua 
Federação do Remo nunca uma votação 
desfavorável a um parecer qualquer, 
pessoal ou de commissão, foi tomada 
corao desconsideração peio respectivo 
signatário.

No caso que deu motivo á renuncia, 
o Conselho votou pela não applicação 
da penalidade por julgar que ja havia 
passado a opportut^dndc.

T u r í
COMMISSÃO CENTRAL DOS CRIA 

DORES OO CAVALLO PURO .
SANGUE

Entre diversas deliberações toma
das pela Commissão Centra! do» Cria- 
elores, foram upprovadas as A'gu/U' 
tes:

Mandar inscrever os animar» mesti
ços pertencentes á Brigada Militar dc 
Rio Graude do Sul; organisar as bases 
do edital de inscripções para a» pro
vas officiaes. ficando dependendo de 
approvação do titular da Agricultura 
t  tomar conhecimento do relatório do 
veterinário do Serviço de Industria 
Pastoril, no Rio Grande do Sul. sobre 
a inspeeção feita no “haras” do cria
dor Oetavio do Amaral Peixoto, em 
Bagé, c resolveu que fossem registra
dos no .Stud Book Nacional os produ- 
ctos do mesmo criador, nascidos ca* 
10 2 0  e 1 0 2 1 .

A HISTORIA DO TURF NO
BRASIL

O coronel Manoel Valladãn, secreta
rio do Derby Club, está ultimando a 
importante obra, referente ao “Turí 
no Brasil, que será distribuída pela 
oeeasião da passagem da nos-a Inde
pendência Política.

O mesmo “turfman" já tem quasi 
prompto o “Annuario do Derby", re
lativo ao anno findo.

VARIAiS

•A grande prova “Taça dos Predil
etos”. organisada pelo Jockey Club,- 
será pffcetuada neste anuo, em 1 de Ou
tubro vindouro.

— Ttennem-se. na próxima terça-feira/ 
os directores da Associação de Chro- 
nistas do Turf.

— 10’ pensamento da d:rectorí'a do' 
Jockey Club, resolver a mudança (1o 
seu prado para os terrenos da Lagóa 
Rodrigo de Freitas, em 1928.

— As inscripções paro a reunião de. 
19 do corrente, a realisar-sc no Prado 
de Moóea, em São Paulo, serão rece
bidas hoje. ás lí) horas, e as declara
ções de “forfaits”, na segunda-feira, 
depois dc anuuuciados os pesos.

Y a c h l i n g
AUDAX CLUB

t t 1 
E' pensamento da directoria do Au- 

(lax Club, designar como soei o eorre-v 
pondente em França, o philonauta Eu- 
géne Grass. antigo socio do Yacht 
Club de Franco, e autor do apreciado; 
“Livre de la Capitaine de Yacht”.

Realmente 6 digna de applausoa a' 
iniciativa do Audax Club, procurando 
relações e tornar-se conhecido noj 
paizes estrangeiros.

A #  tia trabalha lá 
p r  f o r a . . .

Nas minas So Rand— Tu
multos e mortes

JOHANNESBURG, 10 — A situa
ção do trabalho nas minas do Rand 
tornou-sc pcor. Bandas do minci-< 
ros grevistas provocam os indíge
nas na3 proximidades das minas, 
produzindo-se desordens.,

A policia fez fogo, hontem, sobre 
uma massa de grevistas que em-, 
pregavam cacetes e pedras. ;

Diz-se que varias pessoas perde
ram a vida e muitas outras forami 
feridas da ambos os lados, poli- 
ciaes e grevistas.

0  governo ordenou que o sexto’ 
regimento da força da defesa, par
ia para o togar dos distúrbios, afinai 
do restabelecer a ordem, .—í 
(U. P. ) .

Os socialistas e fascis
tas na Italia

ROMA, 10 —• Telegrapham do 
Mantua: j

“O Congresso dos trabalhadores 
agrícolas actualmente reunido nes
ta cidade adoptou uma moção re- 
comemndado ao grupo socialista' 
da Camara dos Deputados que cot- 
laboro com o governo presidido po-̂  
lo sr. Facta. , j*

A moção diz quo os delegados 
do Congresso acreditam que a coo
peração dos socialistas com o go
verno permittira a liberdade da or- 
ganisação, dc propaganda c de 
acção contra a atlitudo enérgica 
dos fascistas. - -  (U. F . ) .


